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Em 04/03/2011

Em Brasília, 03 de Março de 2011 a
autua os documentos adiante, em ébct
conformidade:

seção de Classificação e Distribuição
folhas com - apensos na seguinte

Processo: 148162120114013400
Classe: 1300 - AçAO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
Objeto: SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL -
lI.DMINISTRATIVO
Vara: 9' VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO AUTO~~.TICA EM 03/03/2011
o sistema gerou relatório de' prevenção.

PARTES:
AUTOR

REU

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURlI.DORES DA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ
CNPJ :64.711.260/0001-58
UNIAO FEDERAL

Para constar, lavro e assino o
presente

~Jes
T6cn1C',JJudlclârlo

Mal. 5215
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SINDICATO NACIONAl •. DOS PROCURADORES DA FAZENlLiP

NACIONAL - SINPROFAZ, entitll1dc. civil reprc5cntati\'a da calegori:l. qUI) C5Pccidf-;~~,C
inscritrl no C-NP] sob o n(> 6.4.711.260/0001.58, com sede no SCN Quadra 06, Conjunto A,

E-d. VC.oâncio 3000, Sala 908, Brasítia-DF, por meio de seu :tdvogado ab:l.ixo as~in-ado, V'CIl),

rC$peito::õamenteJ -ajui7.llr

r--._-_.-:. ...--"-''I

I JFMénâes~
A.11\rl}tU"~ jJ Ct::fl~ullari<.1

EXCELENTíSSIl\W SENHOR JUIZ FEDERAL DA _ JA~ÀgAOSQÇ~O ~UDICIÁ,RlA,

DO DISTRITO FEDERAL I ~,;'I _ :'~':' :'.'! I: ~I .z l_~_1i.rl '."; e
L..... -- ".'""~-- I ~

AÇÃO ORDINÁRIA

em face da UNIÃO FEDERAL. que podem ser citada na pessoa do

Representante da Advocacia-Geral da UnHo em Brasília - l\GC", com endercço no S.AS.

Q~l.:l(ha 2, Bloco E, CEIJ 70.070-906, COI11 hn.se 1135 Cllzôes dt, fato c de dire'hn qU{~ $:{:

seguem.

I _ DA LEGITIMIDADE DO SINDICADO PARA POSTJjLAR O PRESENTE

DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO A SEUS REPRESENTADOS

Os Tribunais brasileiro:;, de form:t oi,uns:! e pacifica, têm reconhecido a

leg;itjtn~ção extraordinnria dos sindicato'~ pu,rn o tnílllejo de ação orciin-á,r.in na dcfcsn de,

interesse:;. co'lcrh'os O'll indiyidu."lis de $eus .1utcgr:uttes, como no C:l:iCJ dós autos.

jndepc'odengrntgtç de autorizado do'S ;;nbsritllídQs ('lU <.i;l rdnc;no nominal dC'lq, üos fermÓ5

do art .. 8u, lU, da Cf/88., c do art .. 240, alíne" "a", da Lei 8.112/90, a teor do sc.huimc

precedente, que consubstaneta o cnlcndimeillo dos ltibL1n~js supcrioreg:

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8", m, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS

SRTV/5ul, Q 7ül. 31 ~D.,Salas 274/275, EIl. Novú tCllllO Multietnpr;;sarial. Cf? 70.3,:I).íK'llJ, Brasnla--OF
Tell F8l: 61 3?02J ~gO 'l:otJtaIO@l1f:n~~sPMarCQ_Com,bf H w'í!\'J.mr.tltlespluian:u,com.br
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FLS. 000 l.
ou INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O nrtigo S',I .
In da Constituição Federal estabelece a U~gi-.timjdade:£"..yrJordinárià dost '.- ~ = '-.,,-, ..•...i'i.' j

sindicatos para. defende-r .em juizo os dtrei-rmr-e-i'flt,c"r,c",:e.J colctivQ~ ou

individuais dos in'fegrantes da categoria que representam. Es, ••a

legitimidade extraordinária é amt>I::t. ahrangendQ il li<;Juid.ayão e a

execucão dos crédito!! 'reco"nhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de

.!i.P-ica hipÓte'se de sUQ..stituição processual. é dcsnet~ess:'niá n!U11(1l.ll~r

autQrizaçã"o dos. substitnidos. Recurso cQnlrccirlo c provido. (STF -

RE 193.503 I SP - Reli!or ri Acórdôo Mi" .. JOAQUIM BARBOSA, D)<-OS7

DIVULG 23-08-2007 PUllLIC 24-08.2007)

Assim. portanto, é 'plenamente legítimo o -Sindicato autor para propor fi

pre~cnrt: ação em s-ub"stimiçâo a seus siuditaliz:ldos.

II - A QUESTÃO

A presente ação tem o dt'sidcrato de gar~ntir ~os Procuradores da

Fazenda N:acional o cristalino direito a férias de 60 dias anuail'l, que tem sido

souegado pela União. Jnobstante <1 lista ora juntada contc:nha todos os nssod~dos

do sindicato, sfío suh-:aituídos no presente fcito ap'cnas os procurador-os que se

filiaram "O SINPROFAZ a partir de 20/12/2006.

Os JJrocuradores da Fazend-a Nacional, até a promulgnção da Lei nO

9.527/97, tinham reconhecido pela Administração Federal seu dircil'O a 60 dins de

férias ~muais., sob o fundamento legal do arL 10 da Lei nO 2.2'13/53, do par~grafo

úmco do artigo 17, da Lei n" 4.069162 e do art. 30 do Decreto-Lei 147/1967.

Vale rcssalur que t~1 direito era ntribuído n todas as c:1,rrci-r<\s jllrídic~~

fede,rais, incluindo 05 !\Llgistrados Ftderais, os rncmb,ros do !-.iinistério Público dn

União c da Defensor-ia PúbJicn d" União, os ~'\ssistcn[es Jurídicos c P[()curadore~;

Auüírguic-os.

Nunca é demais lembrar que, tal direito foi instituído a fim de

compelú;ar :\s cir,cunsdi.nc.ias. em que estes profissionais -desempenham as suas

funçoês, sem Hinitaç.âo mínima de jorna-da de trabalho~ -sempre subordinad.l aoS

prazo~ judiCiais, o que os obriga a trabalhar além do cxpedicnrc, inclu~ive .nos

finais de semana c feriados.

2

SR1V;Sul: Q 701, 6! ~O"~Sala5 2711/275, id. NOt'UCer;lroMu:licmpresaliát GEf' 70.340.()OD, Urasnia.[lF
Te!!fat.; 61 3202.1490. corrtatn@nletdesp!utarco.com.br. \'JW\\'.m'.!ndê'~p-ü.l:arco.com.bi

mailto:corrtatn@nletdesp!utarco.com.br.
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Entretanto

j
a Uniào, clc5d'e n publicação da Llià.n~.9t~21Y-9;;,passou a

n~o maiS reconhecer'o direito dos Procuradores dfl Faif',n~~=~p~6q3ií..-~~!~difêrias.

Assim, com a chegada da data que cons~gta o pcríotL;l .-a~~;li;iriy~---;r/..mia$,. os

Procuradotes ,d:'t Fazenda N'3.cional só obtêm, por parte da Admini$t.raç~o Fcder~l,

o direito a 30 dias de férias, conio se tivessem sido atingidos pela Lei n° 9.527/97,

o que n.UIlca oco-rrcu, conforme se demonsuará.

Os Procuradores da Fazenda Nacion-rtl, ora !'ubstinJÍdo::', tê.111 seu direito

';).férÚls anuai~. pelo período de se.~se1H" dias c:l1ea<1ü n,o -artigo 1" dn. Lei n'" 2.123/ S3,

no p.arigrafo único do anigo 17 da Lei ilo 4.069/62, c sobretudo no are art. 30 do

Dectcto~Lei n° 147/67 que os cgl.Jip2ra em áttibuÍçõcs e prerrogativas, gnl.tifíc:l.çôes e

varttagc.ns, aos membros do i\Iiitistérió Público d~ UnHo ao assim dispor:

Lei n° 2.123, de 1" de dezembro de 1953

Att 'la _ o.s procuradores das autarqui ••s ú:,dc,rais terão, no que cou.ber, as
mesmas atribuições e impcdimento~ e prerrbg-:ltj\':l~ dos membros do
Ministêrio Público da União, teajustados' os. respectiv.os vC,llcimcntos na
forn~.a do nrt. 16 da Lei n° 499, de 28 de nó\'cmbro de 1948, de "c-ôrdo com
as 'pos~ibilidadcs econômicas de caàa entidade autárquic<!o

Lei n" 4.069, de 11 de junho de 1962

Art. 17, (VETADO)
P':lr.ágr-afo único. ;'\05 dC'm:lis membros do Serviço J uridic0 dn União, de guc
t.riu:l Lei n° 3..414, de 20 de l'unho de 1958 em S-(~u art. 14, itens 111 e lV,
são atribuídos, respectivamente, os mesmos n;:.ucime.ntos, gratific.:lções -(,'
vant~gcns dos Procuradores da República da 1" Categori-a e dos
P.rocur;3dorcs dá Rcpúblictl de 2~ Categoria, obscn'ada ~ c,);ceçào dcHc

artigo.

Decr.c1o-Lei n° 147 de 3 de .fevereiro de 1967

Art 30. O:s ve'-ncimentos e vantagens do~ cargos criados nesta Lei de
Procura.dor da F~zelid;t Nacion:l1 de .t \ 2~ c 3"- Catcgorias, d:15 Partes
Suplemcntar e Permanente do Quadro de Pes~;oal do Ministério da
Fazcnda~ são os mesmos que, na fôrma da legislação vige,ntc, vc,m sendo
pagos ocupantes dos cargos ora cxtll1tOS, mantid-:t n. equiparaç:io com o;:;

Pro.curadores da' República de categoú:t correspondente, conforme :Hf.

11 d:a Lei n° 2.642 de 9 de .novembro de 1955,

Coin il edição d.a Nledida l'rovisôri-a n° 1.522/96, converrida na Lei l1
Q

9,527/97, que' "Alterá disposir-i\'os das Leis nOs 8.112, de 11 de oczerabro clt 1990,

-8.46Ú. de 17 de .setembro de 1992, e 2.:180, de 5 de fevereiro de 195-4~ co dá outr3.S

providências", dispôs, cn-treta.nto, o le.g.ishldoI ordinário:

3

SfHv{Súl, Q ?O;.-B! "O", S1\1ilS21'/275, Eei.Ne,;,!) GEfltro f-.-tt.:lfi~mp;esllr!ili,CU' 70.340-{}OO, B",s1iG-OF
Te~1Rox 61 32D2.1.~91J ~ çon!a10@l1',sf1l1C3mutatCO.etmLO;- .••NIVJ.nll){jde:sp!u1mco.c':ml.:.:r
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Art. 5<>Aos scrvídorcs ocupantes de cargo !efetivo de ~ldvogadr, assistente
j-uridico, procurador c demais -integra~tsf~l:lô Grupói: JhHídico, da
Administração Pública Federal direta, <ll.ltisq"fc-a, flJJ)daqQf!~I, empresas
públ'icas e sociedades de economIa mista serão concedidos trinta dias de
férias anuais, a partir do per,iodo aqu'isitivo de 1997.

Art.. 18. Fie_am revogados o art. r da Lei n'Ó 2.123; de 1° de dezembro de
195'3, o parágrafo único do art. 17 da Lei n" 4.069, de 11 de junho de 1962,
o parágrafo único do átL 30 da Lei -na 5,645, de 10 de dezc-mbro de 1970~ o ~
2" do ar:t. 20 da Lei nl) 5.845, de 6 de dC4:cmbro de 1972, os incisos 111 e IV do
art. 8", o, os incisos IV c- V do arr. 33. o parágrafo ÚIJ.!CO do ilI"l. 35, O~ ~~ 1°
e 2.0 do art. j8_, o parágrafo único do arL i9, O ~ 2°, do -arL 81, ot' 1\rts. 88, 89,
ti ~ 3° do :ttL 91, b pnritgrafo único do :nt, 101, os arts. 192, \9.3.:ls alí-llcas 'd'
e "e" do RIt. 2-40 c o :lrt. 251 da Lc-i nÓ 8.112, de 11 de. de7.embro d(: 1990" o
art. 50 d~ Lt;~inO 8.'162, de 8 dc jnnciro dc 1991, o nrt. 4° clã Lei .n° 8.889, de. 2'1
de junho de- 1994, o,~ arts. :1" c 10 da Lei nO 8.911, de 11 de julho de. 1994.

lU -DA IMPOSSIBILIDADE DE LEI ORDINÁRIA REVOGAR DISPOSITIVOS

MATERIALMENTE AFETOS À LEI COMPLEMENTAR

As"Sim~ a 'Medida P[o~is6ria nO 1.522/96, çonvertida na Lei n'; 9.S27 /97,

ao tempo em que buscou reduzir em trinta dias o período de fé.r,i:l~ :loua.is dos

ocupantes de cargo efetivo de advogadO, assistente jurídico, procurador c- demais

integrantes do Grupo Jurídico da Administ!açii.o Públic.a FedeJalj te.\'c 3. Intençâo

também de extinguir :lo equiparaç-ào de vantagens d~lquelcs servidores com as

van.tagens dos membr-os do 'l'..,linÍsté.rio Público da União, tentando :lssim modificar n

djsciplill~ juddica dessas- carreiras.

P,rimeiramente é ilnportante registrar que :-\ categoria de ProctH<1dQt" da

Fa7.cnda Nacion:ll, Carr-Clra integrante da Advocacia.Gc.ral ch Un:i?i.o. dt:sdc' a

promulgação da Constituição Federal di;;:1988, está ass.im disciplinada:

"Seçã'o Il
0.1\ ADVOC1\CI,\-G£RAL DJ\UNIAO
.r"\r.t. '131, _A Advocacia-Geral d:\ Uriião c :1 instituição quc1 diretamente
ou ::t.trH-ês de órgão vinculado, representa a Un.iilo. judicial c
cxtr~judici-nlmcntc,. cabendo-lhe, noS tc'rmos da lei complementar
que dispuset sobre sua organização e funcionamento -as
atividades de consultorin c :lB.scssorainénto lu-ridico do Poder
Executivo.
~ 1o ~ ,I\. Advo.cacÜI.-Geral da Uniãó tem por dH:fc o Ad\'ogado.,Ger1'l1
da linlii,o, de, .li\'re nome,ação pelo Presidente dil República dentre
cidadãos maIores de trinta (: cinco anos1 de not;Ível silbcr ,iuridiço e

repucação :ili-bad~,

4

-SRlV/$ul. 0701, B1~O~.Salas 27il!27!i EC. 110m C~nlrü MUlli't:mpffSJTi:J!, CEP 10.34(J~OJG> urasRia.OF
Tetifax: 51 3202.1'190. conlatV@nlt'!'IdespllJlarcD.com.br-\'á,'wJ'fl£lndesplularcu,r;am.l:lr
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~ 2 ~ O mgresso nas classes l1l1Cl~US das ,carre-Iras (a I11S11lltlçaO de que

:~~~os~stc :lr~ig6 far.se.á mediante rÓg[[rLA y~~I{J~tte }HOVilS e

~ .y' w Na e-xecução da dfvida at~a '.46 ntlt.tH'e''''''ft--{~ibutária, a
representação da União ~abe à Procura,doria-9cràl da Fazenda
Nacional, ()bsci'vado o dispOSlO em IcLlI (n05sos os grifos).

Em conscgüência do que p.rcvlu o dispüs.itivo da Constituição Feder?l,

anreriormente transcrito, foi delegrtda à Lei Complementar a org:lOlzação e o

futicl'onamento da AdvocaCia PúbUca, aí incluído o regime jurídko de- se,U$ membros.

Deste modo as no,rm:\s do artigo 1° da Lei n° 2.123/53_~ do parâg,rafo único do ~rtigo

17 da Lei n<::l 4.069/62 c do Decreto-Lei nO .147/67, -anterio.rcs à COJl::H~tuiç'ão d<1

República de 198H~ fOi~m recep"danadas com status uc lei co'nrplemcntar.

Cabe frisar que não se escá aqui calcando a presenle ação em direito

adquirido a regime jurídico,. mas sim no fato de que os Procuradores da

Fazenda Nacional, por estarem regidos por normas materialmente afetas a lei

complementar, não podctiaII1, por .meio de lei or.diü:íüa, sofre.r modifi"caçào

qualquer na di$cip1:li1::t jur,í<!ica ele sua çarrei.r:l., inc1uíd?mentc :l. decorre,ntc de ccs~;\ç.ão

de yaht'ilgem, qual'seja) pcriodo dHerci1ciado de férias.

O presente tema foi abordado como muita propricda,dc: em decisão

proferida pelo Tribunal Reg,ioIial Fc'deral dn l-a Rt'gHio nQ processo n"

2000.34.00,037131-4, cUJo trecho do voto condutor, da Ia,'!a da Dc,cmb"gadora

Federal Neusa .Alvcs~ se [ranscrevc -abaixo:

De fato, o art. 131 da Constitui<;ão Federal de 1988 confere à
Lei Complementar a atribuiçã-o de dispor sob're a organização e o
funcionamento da Advoc~lcia.GcraI d,a União, sendo extreme de
dúvida. que, por (orça da Lei Complementar o" 73/93, 05

Procuradores da Fazenda Nacional integram o roJ dos membros
da AGU.

Por outro lado, rcportando.se fi Constituiçào Federal à Lei
Complementar com'o veículo normativo adequado para disciplinar
o funcionamento e organização d-a AGU, os dispositivos legais
preexistentes 'ao Lhrro Regra que não fossem com ele
incompatíveis."c tratavam do tema enfocado) foram recepcionados
com o status de. nor.ma infraconstitconal superior, justamente por
força do com'ando constitucional nesse sentido direcionado.

Assini sendo, as normas legais que cuidavam das questões
atinentes ao funcionamento e organizas;ão da AGU, nelas se
incluindo as que dispunham acer.ca dos direitos e garantias de
seus ,membros e servidores, foram .recepcionadas com o status de
:Lei Complementar, cm seu aspecto matcrhd, razão pela qual
somente poderiam ser revogadas por norma de igualou superior
quilate.

5
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Nessa toada, as Leis n° 2.123/53', 4.btlf/t'2~e o Decreto-lei nO

147/6: que cl~i~an: do. tema orf. ~~~ aprc~:)~_.~~s1'Ue.~hier~\Iquia
su.penor na plranllde lnftaconsttt$J~~.«!IhJ.l-, p!itrH\', :razao pela q~al
não podem tais ditames ser revQ_gadOê~-d"is-p-os-ição contida em
lei ordinária decorrente da conversão de medida provisó.ria.
Pari. passu., se -a Lei Complementar ulterior :i Constituição

Federal que trata da organização c funcionamento da AGU não
revogou os dispositivos. contidos na normativ"íd;;\de pretérita que
foi tecep-cianada co"m status igual ao seu, forçosa ê " conclusão
de que tais dispositivos continuam hígidos e eficazes, aptos,
portanto, a disciplinar a questão relativa à forma de.: g-ozo da~
fédas dos Procur'adores da Faze.orla Nacional.
Forte em t-ais premissas, entendo que estão vigorantes para a

disciplina da~ férias dos associados do sindicato impetrante o art.
10 da Lei nO 2.153/53 c o parágrafo único do ar\. 17 da Lei nO
4,069/62, razão pela qual a eles não serão aplicadas as genéricas
disposições contidas na Lei o 8.112/90, muito menos aquelas
constantes do art. 5° da Lei nO 9.527/97 .

IV - O

9.527/97

DECRETO-LEI N" 147/67 NÃO FOI REVOGADO PELA LEI N"

lnob.stantc niio pude~se a Lej n° 9.527/97 revoga,r os ar Ligo 10 da Lei

nÓ 2.123/53 c o parágrafo único do artigo 17 da Lel n'•...4.069/62, por se rnltarem

de regt:is ,matcri:limcntc afct-as a lei cOlüi)lementilf, con.form'e já •. isto, :l i\"Íedida

Provisófi,R nO 1.522/96, convertida na Lei 9.527/97, nem que de rasp-iio, poderia

atingir a carreira de Procurador da Fazenda N2.donal. Isto porqu'e, além, da's regras

:gcrais previstas .na JA~i5 n° 2.123/53 e n° 4.-069/62, o dir,citõ às férias de 60 CU;1S

dos })rocut.ado,res da Fazenda Nacional~ por equiparação aos Prncurfldores da

Re.pÚblic:il. é previsto em norma c$pecífica, é ~s5cntado no art. 30 do Dccccto-

L'c,i nO 147/67, ainda em vilror, pois n:lO foi rcyogado pela Lei n'-'9.5"27/97, c:uj:l

redação se uanstréVC novamente:

Decreto-Lei n" 147 de 3 de fevereiro de 1967

A.rt 30. Os vencimentos e vantagens do::. cllrgos criados nc::.t'll Lei de
Procuudor da Fazenda Nacional de C, 2S ,(' 3S Clitegorias, -das P'Htes
Suplementar c Perm:lncnte do Quadro de Pessoal do r"[ini:;tério f)a
F:t7.end3, .s.ãa os '1l1c.smos qu-c~ na [Grma da lcgislaçno vigente, "em s-cndo
pagos o'cupantcs dos cargos ora ex-tintos, mantida a e<luiparaçiio com os
Procuradores da Repúbl'i-ca de categoria correspondente, conforme. arL
'11 da Lei no) 2.642 de 9 de no .•..embro de 1955.

Assim, mesmO .s:\bel~do que O direito às férias anuai::-- de 60 dia:i ua

carreira de 'Procurador da Fazenda Nacional nia poderia ser ceifádo por le.i

6
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d. ..... Hd~'bD0091. d... d.or lnarla~ caso .se assumIssel soment.e por amor ao c atc~ qiJc el or tnatla 1'0 cria

fazê~lo~ nâo foi o caso da Lei n° 9.527 /97. *r~lM-i~O~\IH!"1~u~;fOIP,rocuradores da
Fazenda não se subsumt~m à cxtcns-ão $ubjet~.-d;. ;t~~g.e--5n."'-d,JLei nO 9.527/97,

qu an do vet$ a qu c Ao.r sm.-idoreJ oCJIpalitl!J df cargo efililXJ de adrogado, assi.f!i!I1/e }"Irirliro. promrador I' dtlllais

integral/lu do Gnrpo l"ridiro, do Adm;'l;simção ,Públit(} rldtrtJ! dirrla, turtárquim, jJlJtdado1J111: I'mpr,:Jos públirar I!

sotirdadl'J (le-t(ollolJlia múlo-.rerào C01lrtdidllJIn/lIa dias rleftn"as Ol1/lCliJ,t1pur/ir do fil:r/od(J l1qllisilÍlI(J de 1.99:7. Isto

porque" desde o advento da Lei nO 2.642. de 9 de novemhro de 1955 (inteiro teor anexo - cujo

art. 11 dispõe sobre .0 mesmo. direito à equiparação com os Procuradores da República,

reproduzido mais tarde no art. 30 do Decreto-Lei n' 147/67) o eargo de Procurador da

Fazenda Nacional já tinha essa denominação atual e -seusmembros compõem dC5Idc então liln

corpo único csfruturado sob a batuta de um órgão central com a denominação de

'Procuradoria-Geral da Fazenqa Nacional.

Deste modo, se fi Lei nO 9.527/97 quiscs'se induir os Proctlradores dn

Fazenda Nacional no espectro àe abrangência de seu art. 5°, teria de fazer referência

cxp,rcssa ao cargo e, Procurador' da Fazenda Naciona1 ou, ao rncno'!;, fazer referência

aos mCJ11bros da Advocacia-Geral àa Uniâo GUc, é. a carreirft géne~o de que f:1Z parte a

carreira e.specífica dc Procur~doI da 'Fazenda NacÍonâL

Em segundo 11lg.U, conforme já falado, o :lXt. 1S da Lei n" 9.527/97,

quando dispôs quais regrüs l'cgais seriam revog~,das, em nenhum ll'lomcnio fe'Z

referê.ncia ao art. 30 do Decreto-Lei nO, 147/67 .• que dispõe especificamente $obre o

dire.i~.o dos P.rocuradorcs da Fazcnda Nacional c que se mantém hígido até hoje.

Cabe rcssalt:tr ainda qu'c, o agir da União ora -:llacado 'imptica também

rcJução de vencimentos, exprcssamcntc~ v,edada no inciso VI~ do -nrrigo 7t>~ d~

COi1stÍluiçã'o Federal. Pois, quando do advento do texto constitucional de 1.988 0$

'Procurndorcs dil Fazenda N.acional tiveràm recepcionados no seu patrimônio jUf',idico

o direito de perceberem 13 (treze) rcmuncraçôcs mensflis por 10 (dez.) meses) d.e

efetivo laoo'r. considerada a gratíficaç:lo tral:llin:l. A£sim, ~ interpretação dada pela

Uníào à lei nO 9.527/9.7 subtr~i valor, reduzindo os \~encim.cJ1tos dos Procurndorc:;

da Fnzcnda Nac,io.ri.n1.

7
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Cabe aqui fazer referência a ementa de 4£fs,.:a~fl[d.ª(Ú."..4.~:...~,~pcrior Tribunal

de Justiça (STJ) , rospectivamente no julg.mellrodb Recurso Especialn" 415,69'1 e do

Agravo Regimental no Recurso Especial 833,2%/DF. O Colcndo STJ, coníonne se

ver,ificnrá adiante, acolheu totalmentC' o d.ireito dog PtúCllr-adore$ da f-azétlda

Nacional:

RECURSO ESPECIAL N° 415.691 • DF (2002/0018652.1)

RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA R.P/ACÓRDÃO :

MINISTRO HÉLIO QUAGLlA BARBOSA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL. DTREITO DE FÉRIAS. AGRAVO RETlDO.M£\ TÉRlJ\

NAO IMPUGNAD£\ ENI RECURSO ESPECIAL. PRECLUsAO NAo

HA DIREITO ADQUIRlDO CONTRA REGIME JURÍDICO.

ORGANIZAÇAo.E FUNCIONA}'IENTO DA ADVOc.~CB.(;ERM.

D1\ UNIAo. MATÉRIA RESERVADA A LEI COMPLEllfENT.i\R.

IMPOSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR NQ.FMA

SUBMETIDA AO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, A SABER, A

MP N.o 1522/96, CONVERTIDA NA LEI N. o 9.527/97.

VIGÊNCIA DAS NOR! ••.IAS QUE CONFEREM SESSENTA DIAS

DE FERIAS, POR ANO, AOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL, OUE IA INTEGRAVAM A CARREIRA NO

MOMENTO DA IMPETRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.
1.. O Tti-buI1al R('.gjon~l Fedcrnl houve. por bem da:r provirncüto ao

agravo retido, por entender que, "ao publicar a sentença de n11.~l',ito, o

jui7. cumpre c acaba o oficio jurisdicional, sendo-lhe vcd<\do ':unplíar

os. e,feitos do decisunJ ~ para alc:mçar quem não CSI'';' abrangido pelo

pedido inicial": de modo que o::. efeitos da sentença deviam restringi 1:-

se aOs P.rocuradotes d:l Fa7.enda Nacional, filiados no S.indic:\to-autor,

na dnta da impctr:lção do mandado de sc.gurança (fl. 389). RtgisrrcMsc,

po,r oportuno, que, como esta par do acórdào recorrido ni10 foi

impugnada., medi:\.llte recurso espedal, a matéria re:;rou prcclu~a.

8
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sendo ...-edado a c.stc Superior Tri-buil.:lf de .JU~-riç:à, de ofício, ltprcciá-la.

De fato, o espe.cial é JITtt'0urs2l.d:~",~\-;lt14artH~llt2Ç10 vinculada, CUjft
! ",: :..."~, ; '.," ~ %

d-evolutividade n.ào é antphr; d~tl-o-.--qy..e-.Jpenas o que for decidido e

expressam,cnt.e impugnado será objeto 'de análise po.r esta Corte

Superior. 2. Os Proctua-dores da Fazenda Nacional não possuem

.direito adquiridos aos sessenta dias de férias, uma vez 'lüe ê pac(ficn,

n-a doutrina c na jur'isptudência, qrlt não: há direito adquirido contra

,regime jurídico.

3:A Constituição Fedc,al de 1988, em seu artigo 131. estabeleceu

que cabe à ld complem-entar dispor sobre a o'rg-anização e o

funciona-tnento da Advo.cacia-Geral da União; nn.....--flual está

integrada a Procuradoria da Fazenda Nacional. Assim, os

rcferidos diplomas legais. ~lntcrjorçs à Cartu de 1988, por

tratarem de matéria refcrente a organi-z'acüo c funcionam.enro da

Procuradotj~, da Faz'enda Nacional, foram recepcionados. na

nova ordem c.onstitucional. coro status de lei cotUplemcrita.r.

Dessa .forma. não é possível a sua revogação por .le.i submetida ao

j;!focedimento ordin-áríó, a saber, a :Medida Provisória n.o

1522/96. conve,tida na Lei n.o '},527/97. dc molde a nerm;lnccc,

em vigor as normas que conferern sessenta dias de férias. p'or

ano; aos Pr6curada.res da Fazenda Nacional. 4. Recurso especial

prov:ido, a fim de g.arantir aos })rocuradores da Fazenda

Nacioll'a-1, que já integr.avam a carreira nó mo,menta: da

impetração do .mandado de segurança, o direito a férias de

sessenta dias, 'p'ar ano.

Já nO Agravo R.egimental 11:0 Recurso E,;~pecinl nO 833.296 .restou

decidido o $cguinte:

AGRAVO REGlMENTt\L E"I RE(:URSO ESPECIAL.
CONSTJ'l'uClONAL. ADMINIS1K"TIVO. PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL. FÉRIAS DE SESSENT,,, DL"S.
ORGANIZACAO E FUNCIONAMENTO DA ADVOC1\ClA-GERAL
DA UNIAO. 'MATÉRIA RESERVl\DA ALEI COMPLEMENTAR,
II\Il'OSSlBILIDADE DE REVOGAÇAO POR LEI ORDINARIA,
1.- Delegada à Lei Comple.mentar a organiz~lção e o
fUilcionarncnto da
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do
da

p~trágr'afo unico
à Constiluição

il ~n n f ~~
Advocacia Pública, aí ""'r~cl~f<io"~~ regime jurídico de 5iCUS

::r::~'o~,Oa:ttigo 1"ldJl £['ê) An" '2\12,'11 5~ e do
artigo 17 da Lei ~~2T- .."_a_nJ.cldo.res
República de 1988,
foram rcce.pc.ionàdas com Slatus. de lei complemcntar..
2. Embora inexista direito adquirido a regime jud-dico, os
Proc\1,radores da Fazenda, cstand.o regidos por lei complementar,
não poderiam, por meio de lei ordi'nátiu, sofrer modificaçào na
disciplina jurídica de sua carreir'a, incluitlamcllt-c a dec'o'rrentc de
cessação de vantagcm, qual seja, férias de sess'enta dia's.
3. Precedente (REsp nO 415.691/DF, Relator p/ acórdào Ministro
Hélio Quaglia Barbosa, in 01 .24/10/2005).
4. Ag-ru,'o .regimental improvido.

v - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o SINI'ROFi\Z requer que:

1) A Uniào seja citada no endereço indicado no preâmhulo dcst:á pelÍçào parn que

oferte s'ua contc5t~çno;

2) 5cif1 declarn,cl'o o direito a 60 dias de fé.rias :lnuais, com respectivo p"agamento do

adicional de' ferias de 1/3 (uni. -terço), aos Procura'do.rc.$ da F-azend:a Nacional

filiados àoSindicato a partir de 20/12/.2006;

r
3) Seja condenada a u1üâo a conceder aos Procuradores da Fazenda Nacional qUí;~se

filiaram ao Sindicato a part.ir de 20/12/200G~ o gozo dos per.íodos de férias

suprimidos pe.lrl. tê cQm suposto fundamr:"nto na Lei n" 0.527/97 (foram. suprimidos

30 dias de férias por ano); Q.!! a conversão em petúnia dos mencionados períodos:

de férias, :caso :l UnIào se 'negue" :1 cOúCCSS'flO das ft.~ri:\s no pcrínd-o ém que for

solicitado pelos substituídos;

4) Sej'á cond'enada, a Uiüâo ao pagamento dos adicionais de 1/3 de fériHs refercnte.~ a

todos os períodos que foram .sup"rimidos pela ré com "SUposto fundamento na ,Lei

9327/97;

5) Seja cOlldei1~da a União, t-anta no pag:llmcnto do adici.on:tl de l/3., quanto na

CO'l1,,'.ersi\oem peólhia dó pcrÍouo de férias, a aplicar como base de cálculo para
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pagamento, Q valor dos vencimentos dos procuradores na data dH execuçã'o ou do

cumprimento espontâneo 'do julgadol 5ECt A _.' 11.L. ..~__, ..)
6) Sej::\ con-dcnada a Uni30 ao pagamento das custas e dos honorários

perccntua'l de 20%, sobr.e o valor da- condenação.

Dá--sc à causa o valor de RS 10.000,00 (dez mil rcnis) para efeito.::- fiscais.

TCCIDOS c.m
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iR CJ>rRJ.êUl~.1~:.ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER UQUIDADA COM CHEQUE

Código de Rer.olhimenlo ••

Númeff~~:xtrO1 4
Cln1pell1ncia

V1l1ci~intp i. Pi -L~_GRU Judicial

Guia de Recolhimenlo da União

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

GernOO ri panir d8 hllp-llw/\'w lrft JllS brIPrccessosfc.::a\cuIODeCu<;t3Sfçru tlhD

No,ncdo Requerenle!Aulor: CNPJouCPFdo Reql!e~e"lte
SINPROFAZ SINDICATO NAC. PROCURADORES DA FAZEND NACIONAL 64.711.26010001-58

Nome da Uni:l"de FaV(:recida:
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - DF

UG I Gesl.3o
090023/00001

~ome do ReqveridolReu:
50,00

CNPJICPF do RequeridofReu: ( ) DesconlolAI:mlimenlo

IrlSlruÇóe';l. ,\~ Inlorm!J.(,,"Óesinserir:,,~ nessa guia Silo ~e l',.çhr.;~Ji! res,'lon:><!!.JiIiUat.l~(lO ronc"I'l:"lilJ.
llUl! (1('V<:f~.~c.'lM) OC:d1!-.1daS, <:o-.s"~Jllll Uni:lade F;)«Jccci:l" do~ ICCUrso:;

Seção Jlldicituia: Vara: Class,-,,:

.

(.) Oulf<lS deduções

(-) 1.101<3 i Mulln

I
I
i
I
I

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE (+) Outros A.crés:;;im05

Pagamento Exdusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A ( :o Valor Tolal
[STN36D9D038D4279F63CC931 E58DB1959A9]

IIUIIII~III~IIIII"" "I~"WIIIIII~I~IIIII"• 85800000000-3 50000280187-8 40001432647-2 11260000158.0

50,00 I

SR- CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÂ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

50,00

090023 I 00001

0212011

28102/2011 I
64.711.260/0001-58 I,

Cornpelêllci~

(=) Valor do Pr;r1Clpal

NUl'1'IefCdo PIOcessolReferêo1cia

UG i Gestão

GRU Judicial

Gui<:ide Recolhimento da União

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

me da Unidade FavoreGK1a:
JUSTlCA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - DF

Nome cio ReQueretl;e!All1or CNPJ cU cri= do Requerente
SINPROFAZ SINDICATO NAC. PROCURADORES DA FAZEND NACIONAL

Nome do RequeridalRéu-

CfJPJfCPF do :'\equen:ioóRi!u: (-I Descoll:o:Ab:;l!imelllo

Seção Judiciari.1: Vilr8: (-) OutlilS deduções

Bõ'lse de Ci'ilculo:

h,~trJ~s: ,"s "do,maçc,_-s in::.c,i~'1~"~,,,,;n ~~J;Dsilo d,l cnll''''''" "'''P''''Si,li'o''"d" <f') ~'J11\dl.Jr.í11r.
'I''':: df.!'IO':!I, "", e,1st> ,1(0l.'úc~d>J~, (:<;'rISllll<u.1 llni<lacc r",,~~ ,I",; 'L"l.'UISt»'

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

I (-<-; Mor~,' Multe
F:> I Enc:argos

(+ I Qulros Acresdmos

. Pagamento Exclusivo na Caixa Econõmica F6'deral ou no Banco do Brasil S/A (=) Valor lOI;]!I. [STN36D9D038D4279F63CC931E58DB1959A9]

85800000000-3 50000280187-8 40001432647-2 112600001 S8-0

50,00

~IIIIII~II 11111 1/1111111II ""1111/ 11111I" 1111" 1111111111
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)J SIlB - SI STEMA DE 1NFORMACDESBANCO DO BRAS! l
17/02/2011 AUTD-ATENDlHENTD 16.46.20
3S98X72723

COMPROVANTEDE PAGAMENTO

:LIENTE: ROBERTO ALMEIOA
\GENCIA: 4267-6 CONTA: 16. S87-S
;======--================

:==:;====--=======---======---=
JOCUMENTO, 021701
\UTENTrCACAO SISBB:
:. 4DA. ES7.24E. 37B.8C5•
»nvonl0 STN - GRU JUOl cr AL
:Odl90 de Barras 8S8000000oo- 3

40001432647-2
lata do pagamento
lalor em Dinheiro
la 1ar em Cheque
lalor Total

SOOO0280187-8
11260000158-0

17/02/2011
50.00

0.00
50.00
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rUSCEL'NÕ-5EMEfOFER!31D~ ---=-~~==~-=t~t~f-jI,':'y,~~-!,-.;J-,
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KALYARA DE SOUZA E MELO----.---. -"'--,._-.~ -'1
IKARINA DRUM"õiilci"MAfüiNS .-------~ .._. --- -' -.---.--------:
IKARLAEUGENIÃf>DECARVALHO -------.- ...------- ---------.:
fKARõCiEiXEiRADE-oLIV-ãRA------- -"--'- -- o --__~

jKASSIA BARROS BEZERRA ----- ---.------- '--j
'KATíÃAPARECrõAD'E-óDVEiRA------- ..-- - ..-'-- ..--- ..---- - -- _.
~TIA ÃPARECIDA ZANETTI DE CiMA-----------.--.-----.- -~
iKEILA ADRIANA DA SILVA CANAll ---- ..-.----------- ..---{
!K8LAMõRGÃNNA GOMES DE MElo--------.- --- --- .------- -'---i
!KELLYOTSUKA ---- -.------------ ..---. -------- ..~_j

IDNEOV-FORTADO DE MENÕÕNCA--------~---.- ---" _.---.-~
iKLEBER AUG-OSTOTAGLiAFElfR'õ-------------- "------.- --i
IkLfrSONFERREIRA---'''''' --.------- ...-------- - .--.---- -i
jJ<UNIBERTKOLB NETO --.-. ..---------. -- ---'---- -- ......;
fLAERTE CÃRLOSDA COSTÃ.----------.---- .. --. -- . -. -- -- - --- - ~
:LAIS éIAOOADITiMÃ---------- ------------... ----- ..- i
ILARISSA KEIL MARINEL[I 'u_. ---- --------- -'--- f
ILARISSAlARATEOFILO DURANS-------- ----- .... -- -- -. - ...--'
[AuRA CRISTINA MIYÃSHIRO-..----- ---- .------ --- -- -- - ..--- -- --,
!1ÃuRA RIBEIRO MENDiNA--- ------- .--------.- __o - - •• - - •• -"- i
rLEANDRO FELIPE'BUENO TIERliiõ--.------ --- - .--- .. - .... - -- - -...:
LEANDRO GARCIA MACHADO - ------------.-- --~ .----:illG>. BARREIROS PRADO ------.------- ..---- ------ -----1
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.; . ) .;t' ( /.) Brasília, 23 de julho de 2002
/ ~ (/ . [./r"~. '

/,",/ .. I',{) //J/,/.-f)~/'>--/(;',(,. /(Ii_-./~'.L .:v'¥ ~M~y \..-.-G-'" vVv vJ ~.!.'"í~.
. MARIA LUCIA DI IORJO PEREIRA -

V Secrelária de Relações do Trabalho
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TOLEDO FILHO

SINPROFAI.,
t ~~t! /1 .'1. t\l'- j;j _

AT SOLENE DE POSSE DA DIRETORIA LDÓ~PROFA~
S1t'CATO NAC,"N AL DOS PROCURADORES OA' AZENDA NACIONAL

~

No dia I" de julho de 2009, às 19:00(dezenove) horas, no Conselho Federal da
OA , no Setor de Autarquias Sul. Q. 5, lote I, Edificio Conselho Federal da OAB. Brasília,
Dist ito Federal, presente o Presidente do SINPROFAZ, DL João Carlos Souto, tomou
POSSr a Diretoria da entidade. eleita no dia I a 3 de junho de 2009 para o mandato de 2
(doi) anos de duraçã~m a ~guinte composição:

.' to (//"~ -.-- ..- .------- - .. ... _ 0-

I . - d' ;~,:l; ;.~i:"i: t~ tl~~:;:;; ~:~:~~~.;~~!(~.:.t~ ~
Diretor Cultural e Evento~: OA ~OAR£S DA COSTA NETO ;~i.:.'~):':',I';, :'.~ •.'~': ':~"'~;:"';::":".:':., '

fI . ~, , ,~. :~~i:;~:.~;j;.~.',~::~::;;.~~~,;:.::;':::;::
! .1J ...';>r",. ~btl" j~~' ':!"c~ ;.h-Cr.- ... ---------.------. __._ ....
• f,.1 ,j '. v:..i -.:). :~ "" . I •••• : )1.'\,.r;. . ~:'~l:. ~;;:.".;,:~~!..0_, ~ ,.. ~;;._.-.":::::; •• '_'~'"

Diretor de Assunilos Relativos 'aos Aposentados c servíç~s A~sisíeíié'iãfs:: MARIA LUCIA' .- .' ... o.

SÁ MOTTA AMÉ~O DOS REIS; i 'Y!)!;::i
~~ ....

~ ,'~ -? ~/~I-'

/.~&C7J1'cação Social: JqSÉ \ó
1-- f/ /"~. tpJJ

Direto,,'Jurídico: FILEMO

~~.~._-=--
Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos'

CAMARGO NETO I'
if;í?i W

HERACLlO MENDES DE

Diretor de Relações Intersindicais: ROBERT,O RODRJGUES DE OLIVEIRA

i
f

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN . Quadra 06 . Conj. A . Ed. Venônôo 3000 - Sola 908 . CEPo70716.900 o 8rn,:iin.DF . "olc'~_."n 00, .'
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Diretor Administrativo: Jo" O CARLOS SOUTO

Diretor Secretário: ALLAN T1TONELLI NUNES

vjceI;eIit~:DEy;r~~;~:ADA;~

r\

~1lJQr:p;:U'i~i9)AO~VfljíGJO-
Presidente:' ANDERSON BITENCOURT SILVA

SINPROFAZ.,

/ í (":
_____ 1 / Ii/liA â i

C- ~ I )!xY~{';G'-_
Para contar, eu, -:---::_--:: __ ~----~--------- _
Helena Marques Junqueira, Presidente da'Junta de Julga.:nento, lavro e assino a presente ata
para os fins legais.

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
5CN - Quadra 06 - Coni. A - Ed. Venâncio 3000 - Solo 908 - CEPo70716-900 _ R,n<n;n.nF . T,',', ...U" ,n" • _
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ATA DE POSSE DIRETORIA SINPROFAZ Continação
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._--...!

Ot1:'~~6J~:1
1;'-'f1::.t;;':::i .3 ;:!,::r52~ .:..: ~:;'3i;~~',)

;

~~~~~~;;~~:;~,~~:;~~\~~;~~.;s.j';,"f,i::.•:
;s~t:~q~

Suple_ teso José Carlos Loch - PFN - RS

r~:_~:\~.
___ L_ '- • --=,.,-_--=-==---==- _
Suplentes: uIa os FIuza - PFN - CE

S!NDICATO NACIONAL DOS PROCURADOR~S DA FAZENDA NACIONAL
SCN - Quadre 06 - Conj, A -Ed',Venà"c;o 3000. 5010 ~08 - CEP, 70716.900 - Brosilia.DF. T.le!c", (61) 3964--215
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SINPROFAZ flS. O 038••
PROCURAÇÃO

Rio de Janeif();--91--de-jtllho-cte-ZOW.------ ..-.-;

(;~::~oc~~~d:]~;ie~:~,~~~~m"'-:'

Pelo presente instrumento particular de procuração, MARIA lÚCIA
SÁ MOTTA AMÉRICO DOS REIS, brasileira, divorciada, Procuradora da Fazenda
Nacional aposentada, CPF nO 00901423734, matricula SIAPE n° 0108261,
domiciliada na Rua Senador Vergueiro. n° 198, apto. 101, Flamengo, Rio de
Janeiro - RJ. outorga a ANDERSON BITENCOURT SilVA, brasileiro, solteiro,
Procurador da Fazenda Nacional, CPF nO 028286527-69, matricula SIAPE na
1436791, domiciliado na Rua Mariz e Barros, na 98, apto, 1102, Icarai, Niterói _
RJ, CEP 24,120-220, os poderes para representar a ora OUTORGANTE na
cerimônia de posse da nova Diretoria do SINPROFAZ • Sindicato Nacional dos
Procuradores da Fazenda Nacional para o biênio 2009-2011, a se realizar no dia
01/07/2009 no auditório da OAB Federal, em Brasília - DF, podendo para tanto
tomar posse em seu lugar e assinar a Ata de Posse respeativae----.-.- ..----- -- ..- - ..__,

1~~ijFtem ~::!~~£~uf f~E[i~;~Jt~:IlHr~~ i
;;:.?.f.. ;\.~-.~L.::.< UJ.~i~:":f~£ . I.~y,';::

riü~;~"5-~:.;~i:;.:::Xi.:..2:~::,~f.- :-w.):::~.~-~f;

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN . Quadro 06 ..Coni. A - Ed. Venoncio 3000 .. Solo 908 . CEPo70716.900. Bm<'l;n.n •.. '0'.'__U" nO' •
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E S TA TU TO - .,_..__~••••.,.-
TÍTULO I .

DA NATUREzA. SEDE. DURAÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1". O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROF AZ, sociedade civil sem fins lucrativos de âmbito nacional, é a
entidade representativa da categoria profissional dos Procuradores da Fazenda Nacional,
ativos e inativos, regendo-se pelo presente estatuto.

Art. 2". O SINPROF AZ, com sede e foro em Brasília _ DF e constituído por
tempo indeterminado, tem por fim a defesa, a promoçào e a representação dos interesses
econômicos e profissiOnais dos seus filiados.

Art. 3". Além das prerrogativas legais, cabe ao SINPROF AZ:
I - representar e defender os interesses e direitos coletivos e individuais dos

filiados, relativos à sua atividade profissional e compativeis com o interesse geral da
categoria, perante autoridades administrativas e judiciárias;

TI - fazer valer, em Juizo e fora dele, as prerrogativas da carreira que representa;
m - fazer valer as prerrogativas inerentes à carreira previstas no Estatuto daOrdem dos Advogados do Brasil;

IV - promover negociações coletivas e movimentos reivindicatórios tendentes a
assegurar a dignidade da carreira, a melhoria das condições de trabalho e a sobrevivênciacondigna de seus integrantes;

V - promover a carreira junto aos meios de comunicação, Culturais,
universitàrios, políticos, inclusive à Ordem dos Advogados do Brasil, de fOITllaa levar a
público as conquistas realizadas pelos filiados, bem como as SUas aspirações e
necessidades, visando a implementar meios de mobilização interna e externa,VI -lutar:

a) peja efetivação do princípio do concurso público como forma de ingresso nacarreira;

b) pelo preenchimento de todos os cargos em comissão, inclusive os de
recrutamento amplo, e pelo exercício das funções de confiança por Procuradores da
Fazenda Nacional integrantes da carreira;

c) peja antigüidade e pejo mérito, alternadamente, como fonna de promoção em
todos os IÚveis da carreira de PrOcurador da Fazenda NaciOnal, observados critériosobjetivos e transparentes;

d) peja preservação dos direitos adquiridos ou em vias de aquisição pelos seusfiliados;

e) pela estabilidade dos Procuradores da Fazenda Nacional.
/) por remuneração justa e compensatória que atenda à expectativa e ao grau defonnação de seus filiados



DOS FILIADOS

TÍTULO 11
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An. 4'. E filiado o Procurador da Fazenda Nacional., ativo ou inativo, que
manifeste sua vontade de integrar o SINPROF AZ, através de comunicação escrita ao seu
órgão de direção, na qual se obrigue expressamente à obediência aos termos deste
Estatuto.

Art. 5°. São direitos do filiado:

l-votar e ser votado nas eleições sindicais, desde que em dia com as suas
obrigações estatutiuias, e observado o disposto no art. 54 e seus parágrafos;

II - comparecer às reuniões da Assembléia Geral e nelas se manifestar, emitindo
opiniões e encaminhando propostas, nos termos deste Estatuto;

m - participar das deliberações da Assembléia Geral através de voto;
IV - receber assistência juridica do SINPROF AZ em casos relacionados à sua

atuação funcional, observado o disposto no art. 3', I;
V - peticionar por escrito perante os órgãos do SINPROF AZ.

luto 6'. São deveres do filiado:
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do SINPROF AZ;
TI - portar-se com respeito e dignidade em suas relações e manifestações perante

o SINPROF AZ e os demais filiados;

III - zelar pelos princípios da Administração Pública e pelo bom nome da carreira
e do SINPROF AZ;

TV - pagar as contribuições fixadas pela Assembléia Geral e as cominações
pecuniárias que lhe sejam impostas por meio do devido processo, autorizando O seu
desconto em folha de pagamento, no ato da filiação;

V - zelar pelo patrimônio do SINPROF AZ.

~ 1° - O não cumprimento da obrigação fixada no inciso IV deste artigo importa
na impossibilidade imediata do exercício dos direitos estabelecidos nos incisos l, III e IV
do art. 5', independentemente de processo.

92' - O filiado que descumprir seus deveres estatutários está sujeito à instauração
de processo disciplinar para apuração de responsabilidade, assegurados a ampla defesa e
o contraditório.

~ 3° • Seriio automaticamente excluídos dos quadros do SINPROFAZ aqueles
que deixarem de ocupar cargo da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, salvo no
caso de aposentadoria.

S 4' - O SINPROF AZ, mediante autorização da Assembléia-Geral, poderá arcar
com a remuneração de diretor licenciado para desempenho do mandato classista, caso a
remuneração de seu cargo de Procurador da Fazenda Nacional não seja paga pela
Administração Pública.

9 5° - Os filiados não respondem pelas obrigações do SINPROF AZ, nem mesmo
subsidiariamente.
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DA ESTRUTURA ADMlNISn4.TlYA:> • "r" il! I - .
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~----- "..•.-~._-...,.;IArt. 7°. São órgãos do SINPROF AZ:

I - a Assembléia Geral;
TI - a Diretoria;
/lI - o Conselho Fiscal;
N - a Junta de Julgamento.

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

SEÇÃO I
COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 8°. Assembléia Geral é o órgão soberano do SINPROF AZ e constitui-se
pela reunião plenária dos filiados.

Art. 9°. À Assembléia Geral compete privativamente:
I - reformar o Estatuto;

U -eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamento;
III - aprovar o orçamento e as contas de cada exercício;
IV - fixar o valor das contribuições dos filiados;
V - autorizar a alienação ou a oneração dos bens imóveis do SINPROF AZ;
VI - julgar os Recursos e, em instância única e originária, os membros da Junta

de Julgamento;

VII- destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de
Julgamento que incorrerem em abuso, excesso, desvio ou omissão no exercício das
respectivas competências;

VIU - deliberar sobre a extinção do SINPROF AZ e a conseqüente destinação deseus bens;

IX - referendar a decisão da Diretoria, prevista no art. 20, VIR

li lO - A destituição dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de
Julgamento dar-se-á pelo voto favorável de 3/5 (três quintos) dos filiados.

li 2° - Para alteração do Estatuto será necessário quorum de maioria absoluta
dos filiados e votação favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes e representados,habilitados a votar.

SEÇÃO IJ
REUNIÃO, CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E QUORUM
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Art. lO. A Assembléia Geral reunir-se-à ordina-';!all1}eni~A.ol.ll}ês de março, -- ..--~~_"'-
devendo: Oi "'"""'~ ' • .J l) h i-

da cont:~u~~~:::J;aprovar o orçamento e as contas reS~~f:.er~~~o; u iar o valor

U - bienalmente, eleger os membros do CÓDselhu"'Frn:aJ'-e'lJã' Junta de
Julgamento;

Parágrafo único: Na hipótese do inciso lI, a assembléia realizar-se-á na cidade
sede do SINPROF AZ.

Art. 11. A Assembléia Geral reulÚf-se-á, extraordinariamente, por convocação da
Diretoria, do Conselho Fiscal, da Junta de Julgamento, do número mínimo de Y. (um
quano) dos Delegados Sindicais ou de I0% (dez por cento) dos filiados, em qualquer
ocasião.

~I '. A convocação de Assembléia promovida pelos Delegados Sindicais ou pelos
filiados, na fonua do disposto no caput, será efetivada através da Diretoria.

~2°.A Diretoria terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para efetivar a convocação
de Assembléia, a contar da data em que houver sido forma1mente instada a fazê-Io.

Art. 12, Em qualquer hipótese, a Assembléia Geral só se reulÚfá mediante
convocação circular remetida a todos os filiados, com aviso de recebimento, expedida
com pelo menos 15 (quinze)dias úteis de antecedência.

Art, 13. A Assembléia Geral reurúr-se-á em primeira convocação COma presença
de metade mais um dos filiados habilitados a votar; inexistindo quorum, em segunda
convocação 30 (trinta) minutos após a primeira convocação, com qualquer número de
filiados habilitados a votar.

SEÇÃom
PRESIDÊNCIA

Art 14. As reuniões da Assembléia Geral serão presididas pejo Presidente do
SlNPROF AZ, salvo:

I .. as convocadas pelo Conselho Fiscal e durante o processo de apreciação e
votação das contas do exercicio social anterior, quando serão presididas pelo Presidente
do Conselho Fiscal;

II - as convocadas pelos Delegados Sindicais ou peJos filiados, na forma do
disposto no art. 11, quando serão presididas pejo Presidente do SINPROF AZ, do
Conselho Fiscal, ou da Junta de Julgamento, conforme indicado pelos convocames; na
hipótese deste inciso, a Assembléia será realizada na cidade sede do SINPROF AZ.

SEÇÃOJV
COMPOSiÇÃO DA MESA
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. _Art. 15. A M~sa será compo~a pejos mernb~o~.d:' Oireto~~saj.,Ill~5<t. ~.' f 8:} ih. ~
presldencla da Assemblela couber a PresIdente de outro orgaOi.qGà&tá,sera composta ~
pelos respectivos membros. . I

I 0'.'.[-- t. ", ..~.".Hf l!:f ':"\", ;rl.~'7 .', ~
Art 16. As atas da Assembléia Geral Serão assirllldaS..Pill-quern~à.i»-ésidir, em

conjunto com o membro que a secretariar;

SEÇÃO V
RITO DE DELffiERAÇÃO

Art. 17. As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por voto majoritário
aberto, que poderá ser nominal ou simbólico.

S 1° - O voto será secreto:
a) no julgamento de recurso contra a expulsão de filiado ao SThiPROFAZ;
b} nos casos em que assim determinar a maioria dos filiados presentes e

representados.

S 2° - Em caso de dúvida sobre o resultado da votação, poderá ser efetuada
rceontagem de votos mediante proposta de qualquer filiado.

S 3° - O Presidente da Assembléia terá o voto de qualidade, se houver empate na
votação aberta.

S 4° - Na hipótese de se verificar empate em votação secreta, far-se-ão novas
votações até que swja um pronunciamento defirútivo da Assembléia.

S SO - Desde que OS (cinco) filiados tenham usado da palavra sobre a mesma
matéria, qualquer filiado poderá requerer o encerramento imediato da discussão, cabendo
ao Plenário decidir sobre tal requerimento.

Art. 18. O filiado que apresentar recurso à Assembléia Geral não podeni
pllrticipar das deliberações relativas ao tema.

CAPÍTULou
DA DIRETORIA

Art. 19 - A Diretoria é o órgão administrativo do SINPROF AZ, eleita pelos
filiados em escrutínio secreto, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo composta pejos
Seguintes membros:

I - Presidente;
fi - Vice-Presidente;
ill - Diretor-Secretário;
IV - Diretor-Administrativo;
V - Diretor de Relações lnlersíndicaís;
VJ - Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos;
"lf - Diretor de Assuntos Parlamentares;
VIII - Diretor-Juridico;
IX . Diretor de Comunicação Social;
X - Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços Assistenciais;
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Xl - Diretor Cultural e de Eventos. ' .." " _.- - -. '''115'3 '~fJ_
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9 1° - Serão eleitos ainda 4 (quatro) suplentes qui ~~rMrPo,LÍl!' forma ~~ ~rt ... -_ ..-._~- ...
20, V, os cargos vagos, excetuando-se os previstos nos ipcisos I e lI. _.__.. ',_ !
.. 9 2" - As deliberações da Diretoria serão tomad4s ~bf,ínáiona--sinípl~ de votos,

eXlgmdo-se a presença de no mínimo 6 (seis) diretores. '-~-_ ..._----

9 3° - As atas de reuniões de Diretoria serão assinadas por quem as presidir em
conjunto com o filiado que as secretariar ..

Art. 20 - Compete privativamente á Diretoria:
1 - gerir o SINPROF AZ;
II - empossar os Delegados Sindicais;
li -promover encontros, congressos e seminários, que integrem os Procuradores

da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu aprimoramento cultural e profissional;
TV - prestar assistência juridica ao filiado, em casos relacionados à sua atuação

funcional, observado o disposto no art. 3°, I;
V - designar, dentre os diretores suplentes, quem substituirá diretor afastado

provisória ou definitivamente;

VI - designar, dentre os seus membros, quem substituirá diretor afastado
provisória ou definitivamente quando todos os suplentes estiverem efetivados como
titulares;

VII - fazer com que se realize a Assembléia Geral convocada pelos filiados e
Delegados Sindicais, no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias úteis, contados da data
em que tiver sido instada;

VIII - aprovar, ad referendum da Assembléia Geral, a propositura de ações
judiciais, no interesse do sindicato ou de seus filiados, nos casos previstos neste Estatuto;

IX - criar su~sedes nas Unidades da Federação, onde se fizer necessário,
especialmente onde for lotado o Presidente do SINPROF AZ, assim como extingui-Ias.

Art. 2 J - Compete ao Presidente:
J - representar o SINPROF AZ, ativa e passivamente;
rI - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
m - adnútir e dispensar empregados;
TV- apresentar relatório anual de gestão;
V - nomear comissões especiais, permanentes ou transitórias;
VI - assinar cheques e ordens de pagamento para cobertura de despesas de até

dois salârios mínimos e, acima deste valor, fazê-lo em conjunto com o Diretor
Administrativo;

Vil - convocar e presidir a Assembléia Geral;
vm - aprovar os pedidos de filiação;
IX - nomear assessores especiais;
X - nomear procuradores para defender os interesses do SINPROF AZ e de seus

Uliados, conferindo-lhe os poderes referentes às cláusulas ad judicia et extra;
Xl - praticar, por si ou por outrem - filiado ao SINPROF AZ -, atos inerentes li

direção da entidade.

XlI- firmar contratos e assinar qualquer documento que envolva responsabilidade
financeira, juntamente com o Diretor Administrativo;
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XIII - responder, no prazo de 30 (trinta) dias, às petições dos fi~:::::::::::Jrrf~~3
XlV - coordenar e supervisionar as atividades dos diretores; 'a~i:idihllo "'oi q .

conflitos de exercício das respectivas funções; I .

XV - decidir, ad referendu!!!, casos de urgência de competência!dálDírdotia;' ": '~
L._~~. ... . _

An. 22 - Ao Vice-Presidente compete suceder o Presidente, substitui-lo nos
impedimentos e afastamentos e exercer as atribuições que lhe forem delegadas.

Parágrafo ÚDico.Na hipótese de afastamento definitivo do Presidente e do Vice-
Presidente do SINPROF AZ, assumirão a Presidência os demais diretores, observada a
ordem estabelecida no art. 19.

An. 23 - Compete ao Diretor-Secretário:
I - lavrar as atas das reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria;
TI- controlar a atualização dos respectivos Ji~TOS;
IU - auxiliar diretamente o Presidente do SINPROF AZ na condução das

assembléias, exceto quando a Mesa não seja composta pela Diretoria;
IV - auxiliar diretamente o Presidente do SINPROF AZ na condução das reuniões

de Diretoria.

An. 24 - Compete ao Diretor-Administrativo:
I - manter a contabilidade da entidade;
II - controlar a arrecadação das contribuições dos filiados e das demais rendas do

SINPROFAZ;

!TI - assinar cheques e ordens de pagamento para cobertura de despesas de até
dois salários mínimos e, acima deste valor, fazê-lo em conjunto com o Presidente;

IV - apresentar á Diretoria proposta de previsão orçamentária anual, a ser
submetida á Assembléia Geral;

V - apresentar á Diretoria os balancetes quadrimestrais e o balanço anual;
VI - remeter quadrirnestralmente ao Conselho Fiscal relatório das movimentações

e disponibilidades financeiras do SINPROF AZ;
VII - firmar contratos ou assinar qualquer documento que envolva

responsabilidade financeira, juntamente com o Presidente;
vrn - a administração de pessoal;
IX - a gerência de arquivos, cadastros e documentação;
X - a administração de materiais;
Xl - a atividade de controle administrativo;
XlI - zelar pelo patrimônio do SINPROF AZ;
XlII - exercer outras atribuições inerentes ao cargo.

An. 25 - Compete ao Diretor de Relações Intersindicais:
[ - promover o intercâmbio entre o SINPROF AZ e as demais entidades sindicais;
II - organizar e manter atuaIiz.ado cadastro de entidades sindicais;
IIi - representar o SINPROF AZ, quando autorizado pelo Presidente, em fóruns,

encontros, plenárias ou reunião de qualquer natureza entre entidades sindicais ou
Uabalhadores do setor público ou privado

An. 26 - Compete ao Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos:
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J - realizar estudos a respeito das condições de trabalho nas' iD!ií~m'~t' tJl ~j ..,
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, visando a fornecer elementos parà forinMa\{ãà" O
de políticas ~e trabalho que .atendam aos objetivos e fortalecimento institl;!cj~~s, b,~~_ ,. 1
corno a digrudade da categona de Procurador da Fazenda Nacional; l~t •.L À - ." ',di !

II - acompanhar o andamento dos pleitos administrativos da categonà, Junto àõ'Ç~
órgãos do Poder Executivo;

li - realizar estudos a respeito de interesse institucional da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e órgãos afins, com o objetivo de acompanhar os projetos de atos
administrativos e dispositivos legais atinentes às funções dos Procuradores da Fazenda
Nacional,

An. 27 - Compete ao Diretor de AssWltos Parlamentares:
I - coordenar a articulação parlamentar do SINPROF AZ, tanto no Congresso

Nacional quanto nas Unidades da Federação;
II • acompanhar o andamento dos projetos legislativos de interesse da categoria.

An, 28 - Compete ao Diretor-Jurídico:
I • acompanhar todos os procedimentos judiciais ou administrativos do interesse

do SINPROFAZ;

II - promover, coordenar. acompanhar e supervisionar o estudo e a propositura
de ações, interposição de recursos e outros procedimentos para a defesa judicial e
extrajudicial dos interesses do SINPROF AZ ou de seus associados, na forma do art 3.,
I;

ID - elaborar pareceres e estudos nos assuntos de interesse do SINPROF AZ.

An. 29 - Compete ao Diretor de Comunicação Social:
I - informar aos filiados, através de periódico, os assuntos de interesse da

categoria, especialmente quanto à atuação do SINPROF AZ;
n . conduzir as atividades de Comunicação Social do SINPROF AZ, visando a

promover a boa imagem da entidade e da carreira de Procurador da Fazenda Nacional
junto aos órgãos de imprensa, entidades da sociedade civil e autoridades.

An, 30 - Compete ao Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços
Assistenciais,

I - dar assistência, quando solicitado, aos aposentados filiados ao SINPROF AZ;
li - propor ao Diretor-Jurídico, medidas judiciais e administrativas na defesa dos

interesses dos filiados aposentados,
Hl - supervisionar a politica assistencial da entidade,

Art. 31 - Compete ao Diretor Cultural e de Eventos:
I . organizar e promover encontros, congressos e seminários, que integrem os

:i'rocuradores da Fazenda Naciona~ contribuindo para o seu aprimoramento cultural e
profissional;

n - coordenar as atividades do Centro de Estudos Jurídicos do SINPROF AZ;
In - coordenar a publicação de revista com artigos de cunho jurídico de

Procuradores da Fazenda Nacional e outros juristas, a fim de promover a imagem da
'À/Teira e difundir as suas teses jurídicas.
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Art, 32, A Diretoria reunir.se-á por convocação de seu Presidente oiJa~alt;\J1 t. ')
absoluta de seus m~mbros. assegurado ao Presidente o voto de desempate, I . f

Parágrafo Unico. As reuniões da Diretoria poderão ser efetuaditsSl!t(a'v~' de'~,. !~,
qualquer veiculo de comunicação, inclusive telefonia ou rede de computadbres,devead0, .•_~_i
as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas na primeira reunião
pessoal subseqüente à realizada por tais meios.

Art. 33, O membro da Diretoria que incorrer em abuso, excesso, desvio ou
Omissão, no exercício da gestão administrativa da entidade, responde Civilmentepelos
danos causados ao patrimônio do SlNPROFAZ,

CAPÍTIJLOm
DOS DELEGADOS SJM)ICAIS

Art. 34, O Delegado Sindical é o representante, em cada Estado, dos filiados
junto à Diretoria do SINPROFAZ, competindo-Ihe promover o intercâmbio entre ambos
para o atingimentodos objetivos institucionais da entidade.

Parágrafo Único • O exercício das funções de Delegado Sindical só abrange o
direito de voto em nome do representado, em Assembléia Geral, mediante apresentação
do competente instrumento de mandato,

Art, 35, Os Delegados Sindicais, e seus respectivos suplentes, serão eleitos por
votação secreta ou por aclamação, segundo decidirem os filiados em cada Estado, para
mandato de I (um) ano.

~ 10 - A maioria absoluta dos associados do Estado poderá destituir o delegado
sindical,através de comunicação escrita á Diretoria, que empossará o suplente,

~ 2' - Caso não haja suplente, a Diretoria convocará eleição para completar omandato,

~ 3' • As vedações previstas no Capítulo I do Título IV não se aplicam aos
Delegados Sindicais.

CAPÍTIJLO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 36, O Conselho Fiscal é o órgão de controle financeiro e patrimonial do
SINPROFAZ, sendo composto por 3 (três) membros titulares, eleitos pela Assembléia
Geral para mandato de dois anos, não coincidente com O mandato da Diretoria,

~ ]O - Juntamente com os membros do Conselho Fiscal serão eleitos os;'espectivossuplentes.

~ 2" - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.
~ 3

0

- Em caso de afastamento ou impedimento do Presidente, os demais
membros, juntamente com o suplente em exercício, escolherão o Presidente interino
enquanto perdurar a situação;
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~ 4° - O Conselho Fiscal reunir-secá, por convocação de qualq\ler dx selj.s ki _

membros: f l.~.Ou l. {1
qUadrima~;r: s;;;;:~a quinzena de cada quadrimestre civil, para apr~r So;~~~~~~~: ~~!I

b) anualmente, no segundo mês de cada exercício socíal, parataprooãr o...balanço"J
e demonstrações financeiras do exercício anterior;

c) a qualquer momento, por motivação especificada de quem realizar a
convocação.

S 5' - As reuniões do Conselho Fiscal, á exceção daquelas em que se deliberar
acerca dos balanços e demonstrações financeiras de exercício social, poderão ser
efetuadas através de qualquer veículo de comunicação, incltlsive telefonia ou rede de
comptltadores, devendo as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas
na primeira reunião pessoal subseqüeme à realizada por tais meios;

S 6' . As atas das reuniões do Conselho Fiscal serão assinadas por quem as
presidir em conjunto com o membro que as ~retariar;

Art 37. Compete ao Conselho Fiscal:
I • acompanhar e fiscalizar as contas da Díretoria, emitindo parecer conclusivo

após a realização de cada auditoria;

11- apresentar á Assembléia Geral Ordinária parecer anual acerca das contas do
exercício anterior;

m - fiscalizar o patrimônio do SINPROF AZ, zelando por sua integridade;
N- instaurar e instruir processo para apurar irregularidades cometidas pela

Díretoria ou por qualquer de seus membros contra o patrimônio ou as finanças do
SINPROF AZ, emitindo par~er conclusivo;

V - propor á Assembléia Geral, por ele convocada, o afastamento de qualquer
dos membros da Díretoria acusado de cometer irregularidades contra as finanças ou
patrimônio do SINPROF AZ, peJo prazo máximo de 90 (noventa) dias, a fim de que se
apurem os atos praticados peJo diretor;

Vl - uma vez instaurado o processo a que se refere o item IV, representar à Junta
de Julgamento sobre os fatos que lhe deram origem, para apuração de eventual infração
disciplinar;

vn - emitir parecer acerca da compra, alienação e oneração de bens imóveis;
vm - autorizar contratações não previstas no orçamento anual que onerem em

mais de J 0% (dez por cento) a receita mensal da entidade.
IX - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se não o fizer a Diretoria, nos casos

regulamentares.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal só proporá o afastamento a que se refere o
inciso V deste artigo quando houver indícios de que possa ser obstaculizada a apuração
da irregularidade, e o fará mediante decisão prévia devidamente fundamentada.

Art. 38. Compete privativamente ao Presidente do Conselho Fiscal presidir:
I • a Assembléia Geral Ordinária durante o processo de apreciação das contas da

Diretoria e no caso previsto no art. 37, IX;
II - a Assembléia Geral Extraordinária convocada pelo Conselho Fiscal;
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m . p:ovis~riamente, O SINPROFAZ, em caso de afastam~qt~:dft ~~~;\~I~~NiiJ9'8~:~I
membros da Diretona, observado o dISposto no ~ 1° do art. 19; • õ. ~. .J IJ ~ "-,,.. _

IV . interinamente, o SINPROF AZ, em caso de afàstament~ de.finitivo de todos ;-----_~<
os membros da Diretoria, observado o 9 2° do art. 19, por prazb ~o:suj>eribi'taHJoI
(noventa) dias, devendo neste periodo convocar nova eleição piírãc-a''''Diiet6ria;''-que''
deverá ser realizada na fonoa prevista no capítulo II do Título IV;

V- as reuniões do Conselho Fiscal;

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal responder, no prazo
de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados.

CAPÍTULO V
DA JUNTA DE JULGAMENTO

SEÇÃO I
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 39 A Junta de Julgamento é composta por 3 (três) membros, eleitos pela
Assembléia Geral, para mandato de dois anos, não coincidente com o mandato da
Diretoria.

9 1° - Juntamente com os membros da JWlta de Julgamento serão eleitos os
respectivos suplentes.

9 2° - O Presidente da Junta de Julgamento será eleito por seus pares.
9 3° - Em caso de afàstamento ou impedimento do Presidente, os demais

membros, juntamente com o suplente em exercício, escolherão o Presidente interino
enquanto perdurar O fato;

9 4° - A Junta de Julgamento reurur-se-á por Provocação de qualquer de seus
membros, órgão ou filiado do SINPROFAZ.

9 5° . As deliberações da Junta de Julgamento serão tomadas por voto aberto.
S 6'. As reuniões da Junta de Julgamento, á exceção daquelas em que se

realizarem julgamentos de processos, poderão ser efetuadas através de qualquer veículo
de comunicação, inclusive telefonia ou rede de computadores, devendo as respectivas
atas ser regís1radas em livro próprio e assinadas na primeira reunião pessoal subseqüentea realizada por tais meios.

S 7' . As atas das reuniões da Junta de Julgamento serão assinadas por quem as
uresidir em co!1Íunto com o membro que as secretariar;

9 8° . O membro da Junta de Julgamento não poderá participar de deliberação
a.tinente ao seu próprio interesse.

SEçÃon
COMPETÊNCIAS

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 40 A Junta de Julgamento é competente para' l'
I - disciplinar, coordenar e efetivar todo processo eleitor~:r~lativii áó~ó'rgãos do

SINPROFAZ; L.-' .. _
l] - instaurar, instruir e decidir originariamente os processos disciplinares contra

os filiados;

m . julgar recursos interpostos contra decisão da Diretoria ou do Consellio
Fiscal que afete interesses individuais do' filiado, em matéria não disciplinar

Art. 41. Compete privativamente ao Presidente da Junta de Julgamento presidir :
I - A Assembléia Geral Extraordinária convocada pela Junta de Julgamento
11. As reuniões da Junta de Julgamento.

SUBSEÇÃO 11
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA ELEITORAL

Art. 42. A Junta de Julgamento divulgará os atos que praticar, através de órgão
infonnativo do SINPROF AZ dirigido a todos os filiados.

Parágrafo único. Os atos cuja divulgação se mostre urgente serão comunicados
por escrito aos candidatos ou aos representantes de chapa, sem prejuízo do disposto no
fillJ!!!deste artigo.

Art. 43. Os representantes de chapa e os candidatos poderão apresentar dúvidas,
sugestões e impugnações, à Junta de Julgamento no decorrer do processo eleitoral, as
quais serão objeto de resposta, no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da
respectiva protocclização perante aquele órgão.

Art. 44. A ccmpetência para disciplinar o processo eleitoral compreende o poder
de fixar prazos não previstos no Estatuto, bem como o de resolver e regulamentar todos
05 casos omissos que se verifiquem quanto à matéria

SUBSEçÃom
DA COMPETÉNCIA EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Art. 45. Està sujeito a sofrer penalidades o filiado que deixar de cumprir as suas
obrigações estatutárias, confonne previsto nesta seção.

Art. 46. As penalidades são:
I - advertência escrita;
11- multa;
JII - eliminação do quadro social.

Art. 47. A penalidade de advertência escrita será aplicada ao filiado que incorrer
em infração de natureza leve, ccnsistente em ofensa :

I - aos objetivos e interesses do SINPROF AZ e da categoria que este representa;
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li - aos deveres estabelecidos pelo presente Estatuto; , ,">o"'L' U1V"D •••J:M FA

III - aos direitos e prerrogativas de outros 1Ii~f~L /I _ ";.: ; ~ I ....E aOa 1Y ••..1 8 ::;_9.3 ~
Art. 48. A pena de multa será aplicada ;O- filiado q;:;;~eincidír nas infrações

previstas no artigo anterior.

Parágrafo Único - A graduação da multa será estabelecida em no mínimo de I
(wna) e no máximo de 30 (trinta) vezes o valor da contribuição mensal do filiado, sendo
levada em consideração a gravidade da lesão ao bem jurídico protegido por este
Estatuto.

Art. 49. A penalidade de eliminação será aplicada ao filiado que incorrer em
qualquer das infrações previstas no art. 47, quaodo o ato se revestir de natureza grave.

Art. 50. Os processos disciplinares contra membros da Junta de Julgamento
serão julgados pela Assembléia Geral.

Art. 5). Na aplicação de qualquer penalidade devem ser levados em consideração
os antecedentes do filiado, bem como os motivos determinantes da infração e as
circunstâncias em que esta ocorreu.

Art. 52. O filiado que sofrer aplicação de penalidade será intimado da mesma por
carta com aviso de recebimento, na qual constará o número do processo, o fato de que é
acusado, a pena aplicada e o prazo para recurso à Assembléia Geral.

SEçÃom
DO CONTENCIOSO

Art. 53. Nos casos previstos no art. 40, II e m, instaura-se o contencioso:
I - com a apresentação da defesa do filiado em processo disciplinar;
11 - com a interposição do recurso contra decisão da Diretoria ou do Conselho

Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria não disciplinar;
~ 10 - Em qualquer processo, disciplinar Ou não, serão respeitados os princípios

do contraditório e da ampla defesa.
S 20 - Instaurado o contencioso, é de 60 (sessenta) dias o prazo para que a Junta

de Julgamento realize instrução e julgamento do processo.

Art. 54. As intimações serão feitas por carta com aviso de recebimento (AR) e
considerar-se-ão realizadas na data nele aposta quando do seu recebimento.

S )0 - À falta de indicação da data de recebimento do AR, considerar-se-á
realizada a intimação 15 (quinze) dias após a data da postagem.

S 2° - Em todos os casos é obrigatória a aposição da assinatura do recebedor no

Art. 55. O filiado tem prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de
defesa e de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso.
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suspendeodo-se o prazo, a partrr da data ~o St:~~q¥I!Clitó:.dà \ sohcltaçao pelo
SlNPROF AZ até a data do recebimento da cópia requerida,.-- .. ---...•..•

Art. 56. Tomando-se definitiva a decisão, a matéria não poderá ser objeto de
reapreciação perante qualquer dos órgãos do SINPROF AZ.

GeraL
Art. 57. Contra decisão da Junta de Julgamento caberá recurso à Assembléia

9 ] o - O recurso será encaminhado ao Presidente da Junta de Julgamento, que o
receberá nos efuitos devolutivo e suspensivo.

~ 2
0

- Interposto o recurso, o Presidente da Junta de Julgamento requisitará à
Diretoria a inclusão do julgamento na pauta da primeira assembléia geral que vier a
ocorrer, observado o seguinte:

a) a inclusão do julgamento na pauta será divulgada através de convocação
circular, observado o disposto no art. ]2;

b) o recurso só poderá ser julgado após decorrido o prazo mínimo de trinta dias a
partir da sua interposição;

c) o filiado poderá informar na peça recursal a sua renúncia à observância do
prazo mínimo referido na alínea anterior.

93 o - Não possuem efeito suspensivo recursos interpostos contra as decisões da
Junta de Julgamento proferidas no exercício da competência prevista no art. 35, 1.

ríTULOIV
DAS ELEIÇÕES

CAPÍTIJLo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. Todos os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de
Julgamento serão eleitos pelo voto direto dos filiados, iniciando-se os respectivos
mandatos no dia 1° de Julho.

Art. 59. Poderão se candidatar aos cargos dos órgãos mencionados no artigo
anterior todos os filiados quites com suas obrigações sindicais e no pleno gozo de seus
direitos civis e sindicais, e com pejo menos um ano de filiação ao SINPROF AZ.

~ 1° - Não se aplica o disposto no ~, in fine, aos que ingressarem na carreira
a menos de I (um) ano das eleições;

~ 2°. A reeleição para o mesmo cargo no período subsequente é pennitida por
apenas uma vez.

~ 3
0

• O filiado que vier a ser destituído de qualquer cargo em órgão do
SINPROF AZ ficará inelegível por dois anos.
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Art. 60. O exercicio de cargos no SINPROF AZ é iqC2\9P~'@~lPo exer~?~&-~3 93
de cargo em connssão na Administração Pública. ~

I ,"" ,;, I .
Art. 61. Até o dia 15 de dezembro do ano a~et.l~r'~às~ér~!~,~i,~.Il.bunta de

Julgamento fará divulgar a regulamentação do processo eleitOrã( que será aberto:
I - pela Assembléia Geral Ordinária, na eleição para Diretoria;
II - no primeiro dia útil do mês de janeiro, nas eleições para Consellio Fiscal e

Junta de Julgamento.

CAPÍTULOIl
DA ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA

Art. 62. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo voto secreto dos filiados.
Parágrnfo único. É vedado o voto por procuração.

Art 63. O processo eleitoral será aberto pela Assembléia Geral Ordinária a ser
realizada no ano do término dos mandatos.

Art. 64. A eleição dos membros da Diretoria reaIizar-se-á no mês de junho do
ano em que tenninarem os respectivos mandatos, em data fixada pela Assembléia Geral
Ordinária.

Art. 65. Na hipótese de a Diretoria vir a ser afustada definitivamente antes do
término do seu mandato, será eleita nova Diretoria conforme determinado nos parágrafos
seguintes

SI'. Caso o afastamento ocorra antes de decorridos um ano e três meses de
mandato, a nova Diretoria será eleita para completar o periodo restante.

~ 2'. Caso o afastamento ocorra após o transcurso de um ano e três meses de
mandato, a nova Diretoria será eleita para um mandato de dois anos, acrescidos do
período não cumprido pela Diretoria anterior.

Art. 66. Cada chapa poderá indicar um representante para acompanhar os
traballios da Junta de Julgamento e um fiscal para cada uma.

Art. 67. O registro das chapas concorrentes aos cargos da Diretoria deverá ser
feito até o ultimo dia útil do mês de abril perante a Junta de Julgamento

Art. 68. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de maio, a Junta de Julgamento
fará divulgar aos filiados as cbapas concorrentes aos cargos da Diretoria, por carta com
a"iso de recebimento.

Art. 69. N enbuma chapa concorrente à Diretoria do Sindicato poderá habilitar-se
sem que dela constem candidatos domiciliados em pelo menos 3 (três) Unidades da
Federação.
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. Art. 70. Haverá uma receptora em todas as capitais. on~e À~p..7{ti!~t)r;., ~1R ~ tJ':,/it i
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Parágrafo Único. Nas unidades da Federação em cujas capitais houver at~ cinco _
filiados, a votação se dará exclusivamente por correspondênbia; :devendo"ás'cedulas ser
enviadasá Sede do SINPROFAZ. . Lo.' - " - •• •• ,,~ ••• _"j

Art. 71. A cédula do voto por correspondência, rubricada pelos membros da
Junta de Julgamento, será enviada a todos os filiados pelo menos dez dias antes dopleito.

Parágrafo único . Nas unidades da Federação onde houver urna, o voto por
correspondência será facultativo.

Art. 72. O voto por correspondência deverá ser feito em dois eovelopes: um
externo, com a identificação e assinatura do filiado; um interno, sem identificação,
contendo a cédula.

Art. 73. Nas unidades da Federação onde houver uma receptora, será nomeada
pela Junta de Julgamento uma Comissão Local, encarregada da realização do pleito e da
apuração do respectivo resultado.

~ 10 A Comissão Local será composta pelo Delegado Sindical e outros dois
filiados,sendo presidida pelo primeiro.

~ 2°.Da Comissão Local não poderá participar candidato no pleito.
~ 3°. Os votos por correspondência serão enviados á Comissão Local, sob a

responsabilidadedo seu presidente, que os guardará até a data da eleição.

Ar! 74. A Comissão Local lavrará ata da eleição e do respectivo resultado,
enviando-aá Junta de Julgamento na forma e no prazo determinados por esta.

Art. 75. Após a apuração dos votos, o Presidente da Junta de Julgamento
proclamará o resultado da eleição e, lavrada a respectiva ata, encaminhará cópia da
mesmaaos Delegados Sindicais,para divulgação.

Art. 76. Será eleita a chapa que obtiver o maior número de votos.
Parágrafo único. Em caso de empate, será reaJizado segundo turno entre as

chapas mais votadas, no prazo de quarenta e cinco dias, devendo a respectiva data ser
comunicadaaos filiados com antecedência mlnimade dez dias.

Art. 77. As chapas concorrentes prestarão contas dos gastos da campanha á
Junta de Julgamento até quinze (15) dias após a proclamação do resultado da eleição.

CAPiTULOm
DAS ELEIÇÕES PARA O CONSELHO FISCAL

E JUNTA DE nJLGAMENTO
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Art. 78. A eleição dos membros do Conselho FiSC~ eld~ Jwit~:~~entoe '!r3'V409"3~"
dar-se-á na Assembléia Geral Ordimiria do ano em que terminarem os respeete8/t'- _=-_
ma~datos, ,?bservadas ll;S mesmas regras para o voto em asseníbléiÍlSD O 5 5. . . .
Paragrafo Umco - Na hipótese prevista no ~ o voto por procuração só sera admitIdo
quando constar expressamente do instrumento os nomes d~s [.~lI!!~~a:of ,~,??jhi~os pelo
outorgante. . " .. " - " < '. 1
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Art. 79. As candidaturas serão individuais, sendo a do suplente vinculada à do

respectivo titular.

Art. 80. Cada eleitor deverá votar em três candidatos.

Art. 81. O registro das candidaturas ocorrerá perante a Junta de Julgamento
durante o mês de janeiro do ano em que ocorrer a Eleição, sendo vedada a formação de
chapas.

Parágrafo único: Nos primeiros cinco dias úteis do mês de fevereiro. a Junta de
Julgamento fará divulgar aos filiados os nomes dos candidatos, por Carta com aviso de
r€X:ebimento.

TÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E FINANÇAS

Art. 82. Constituem patrimônio do SINPROFAZ:
I - as contribuições dos filiados;
TI - doações e legados;
m - bens e valores adquiridos e as rendas deles originadas;
IV - as multas;
V - outras rendas que lhe venham a ser destinadas;

Art. 83. A contnbuição para custeio das despesas do SINPROF AZ será paga
mensalmente pelos filiados, podendo ser descontada em folha, e seu valor será fixado
pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo único: A contribuição a que alude este artigo será de até J% (um por
cento) sobre o valor bruto da remuneração ou dos proventos do filiado, conforme o
caso.

• Art. 84. Além da contribuição de que trata o artigo anterior, poderão ser criadas
contribuições especiais, mediante proposta da Diretoria aprovada em Assembléia Geral.

Parágrafo único: Para a criação de contnbuição especial, será necessário o voto
favorável da maioria dos filiados.

Art. 85. O filiado que se desligar voluntariamente do SINPROF AZ deverá, ao
retornar, pagar as contribuições especiais e 30"10 das contribuições ordinárias pagas pelos
demais filiados durante o período de seu afastamento, atualizadas monetariamente.
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DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

.. Art. 87. Este Estatuto entra em vigor em 01 de julho de 1997,

Art. 88. Aplicam-se dc imediato as disposições relativas ao processo eleitoral,
bem como o disposto no art, 20, vm.

Art. 89. Não se aplica a regra de necessidade de filiação por pelo menos um ano
para concorrer a cargo eletivo, contida no art. 59, aos que se filiarem até o dia 15 de
dezembro de 1996.

Art. 90. A competência estabelecida no art. 40, I, para o processo eleitoral do
ano de 1997, será exercida por uma Comissão Eleitoral escolhida em Assembléia Geral.

Art. 9] - Na contagem dos prazos previstos neste Estatuto exclui-se o dia do itúcio e
inclui-se o do término.

Art. 92 - A fim de dar cumprimento ao disposto no art, 36, ~ parte final, e
art. 39, 9!Il!J!, parte final, serão de um (Dl) ano os mandatos dos membros do Conselho
Fiscal e da Junta de Julgamento que vierem a ser eleitos na Assembléia Geral Ordinária
de março de 1997,

Brasília, 22 de março de J997.

Ricardo Lodi Ribeiro
Presidente da AssembJéia-Geral do SINPROFAZ

9/fvO(;"uJl.-
TereziDha Sirva França

OAB-GO nO 2.497

ti 1 .JUL 1997
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Subsecretaria de Informações
Este texto não substitui o original publicado no Diário

Oficial.

lei N° 2.642, DE 9 dE NOVembro DE 1955

Reorganiza e dá nova
denominaçáo é Procuradoria
Geral da Fazenda Pública, do
Ministério da Fazenda,
consolida suas atribuições e
dispõe sabre o pessoal que a
compóe.

o CONGRESSO NACIONAL, decreta e eu promulgo. nos têrmos do
art. 70, ~ 4°, da Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 1° A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, denominação
que passa a ter a Procuradoria Geral da Fazenda Pública, diretamente
subordinada ao Ministro de Estado, ê o órgão de consulta jurldica do
Ministério da Fazenda, de exame e fiscalização dos contratos que
interessem à receita da União, de apuração da divida ativa federal e sua
inscriçao para fins de cobrança judicial, e de cooperação com o Ministério
Público da Uniao junto à justiça comum, além das demais atribuiÇÕes
definidas nesta lei.

Art. 2° Sob a direção do Procurador Geral da Fazenda Nacional, a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional compor-se-â:

a) do órgao central, integrado pelo Procurador Geral e seu corpo
auxiliar, com jurisdição em todo o Pais;

b) dos órgãos regionais, que sao as Procuradorias da Fazenda
Nacional, havendo uma no Distrito Federal e uma em cada Estado.

Art. 3° São atribuições do Procurador Geral da Fazenda Nacional:

I - Emitir parecer fundamentado sõbre questões jurídicas suscitadas
em processos submetidos a seu exame e consulta pelo Ministro da
Fazenda;

11- Zelar pela observância das leis e regulamentos de Fazenda,
representando ao Ministro da Fazenda sempre que tiver conhecimento de
sua ínexata aplicação;

lU - Superintender os serviços a cargo das Procuradorias da
Fazenda Nacional e ministrar-lhes instnuÇÕes;

IV - Examinar os anteprojetos de regulamentos e de instruções que

Página I de II
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devem ser expedidos para a execuçao das leis JJa~~k~ã Ae;'~~~~ !~J I
realizaçao de serviços a cargo do Ministério da Fazenda;

V • Representar a Fazenda Nacional. quando designado pelo
Ministro da Fazenda, nas assembléias das sociedades de que o Tesouro
Nacional seja acionista, com a faculdade de delegar esta competéncia a
Procuradores da Fazenda Nacional;

VI • Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de
urgência. as informaçOes que devem ser prestadas, em mandados de
segurança, pelo Ministro da Fazenda, quando o ata impugnado emanar do
Ministério da Fazenda ou de órgão dêle dependente;

VII • Manter entendimentos diretos e constantes com o Procurador
Geral da República e com o Sub.Procurador Geral da República, sObre
questOes de interêsse fiscal em andamento no Supremo Tribunal Federal
ou no Tribunal Federal de Recursos, e prestar aos órgãos do Ministério
Público da União. nessas instâncias, todos os elementos de fato e de
direito, úteis á defesa da Fazenda Nacional;

VIII - Examinar as ordens judiciais que digam respeito á Fazenda
Nacional e cujo cumprimento depende de autorizaçao do Ministro da
Fazenda;

IX - Fazer minutar e lavrar, assinàndo-os coma representantes da
Fazenda Nacional, os contratos de natureza fiscal ou financeira em que
intervenha a União e sejam partes os Estados, os Municipios, os órgãos
autárquicos e as sociedades de economia mista, bem como os de
concessOes, os de fornecimento de notas do papel-moeda e outros não
especificados, que lhe forem presentes pelo Ministério da Fazenda. Opinar
sObrea legalidade dos acordos, ajustes ou esquemas referentes á divida
pública externa;

X - Promover a rescisão de contratos e a declaraçao de caducidade
de concessOes, quer aconselhando o pronunciamento da autoridade
administrativa competente, quer encaminhando os necessários elementos
ao órgão do Ministério Público, para inicio da açao judicial cuja propositura
seja indispensável;

XI - Fazer organizar e man~er atualizados ementários sôbre
legislaçao de Fazenda, jurisprudência dos tribunais em matéria fazendária
e decisões administrativas referentes a questOesdessa natureza;

XII - Promover, selecionadamente, a publicação anual de pareceres
relativos a questões submetidas à sua consulta e à das Procuradorias da
Fazenda Nacionai;

XIII - Apresentar ao Ministro da Fazenda o relatório anual das
atividades desenvolvidas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

XIV - Conceder férias aos Procuradores da Fazenda Nacional e aos
servidores lotados no gabinete da Procuradoria Geral;
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XV - Promover, pessoalmente ou por ProhUrador dã'!'azenda'

Nacional por êle designado, inspeçOesnas Procuradorias regionais.

Art. 4° As Procuradorias da Fazenda Nacional compete:

I - Emitir parecer fundamentado sObrequestOesjurldicas suscitadas
em processos submetidos a seu exame e consulta, no Distrito Federal,
pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional, e, nos Estados, pelos respectivos
Delegados Fiscais do Tesouro Nacional, e cuja decisao final caiba a essas
autoridades, podendo, em casos excepcionais, a juizo por solicitaçao
destas, emitir idêntico parecer em cuja decisáo final caiba a outros
dirigentes de repartições de Fazenda;

11- Zelar pela fiel observãncia das leis e regulamentos de Fazenda,
representando ao Procurador Geral da Fazenda Nacional sempre que
tenha conhecimento de sua inexata aplicação;

111• Coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de
urgência, as informações que devem ser prestadas, em mandados de
segurança, por outras autoridades fazendarias, que não o Ministro da
Fazenda;

IV - Examinar as ordens judiciais que, independente de autorização
do Ministério da Fazenda, devem ser atendidas pelas autoridades
fazendárias;

V - Preparar e fornecer aos Procuradores da República os
elementos de defesa. de fato e de direito nas ações em que fõr parte a
União Federal. e relativas a atos emanados do Ministério da Fazenda, ou
que com éstes se relacionem;

VI - Apreciar as execuções de sentenças proferidas nessas ações e
cujos autos lhes sejam encaminhados pelos Procuradores da República;

VII - Opinar sõbre os contratos que interessem a Fazenda Nacional,
ou que se refiram a quaisquer bens patrimoniais da Uniao, e sObre a
concessao de favores fiscais, nos casos não reservados ao Procurador
Geral;

VIII • Promover a pesquisa e regularização dos tltulos de
propriedade da união, à vista dos elementos que lhes forem fornecidos
pelo Serviço do PatrimOnioda União, ou por suas Delegacias;

IX - Fazer lavrar escrituras de atos relativos a imóveis do patrimOnio
da União, representando a Fazenda Nacional na respectiva assinatura;

X • Fiscalizar a execução dos contratos em que fór parte a Fazenda
Nacional, representando ao Procurador Geral da Fazenda Nacional
sempre que tenham conhecimento do inadimplemento de qualquer de
suas cláusulas;

XI - Minutar, fazer lavrar e assinar térmos de responsabilidade,
exceto os exigidos para interposiçao de recursos fiscais e para
desembaraço de mercadorias;
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XII - Examinar os processos de levantamento de fiança de
responsáveis perante a Fazenda Nacional;

XIII - Apurar, à vista dos processos originários, a liquidez e certeza
da divida ativa; proceder à sua inscrição nos regislros próprios; extrair e
autenticar, as correspondentes certidões de divida e remetê-Ias à
Procuradoria da República;

XIV - Fornecer aos encarregados da cobrança executiva os
elementos de fato e as razões de direito indispensáveis à defesa da
Fazenda Nacional, não só para a impugnação de embargos à execução,
como para o oferecimento de razões em recursos;

XV • Promover, junto às repartições arrecadadoras, tõdas as
medidas úteis à eficácia da cobrança judicial, bem como a requisição
urgente dos processos onde constem esclarecimentos para a defesa da
Fazenda Nacional, representando ao Procurador Geral da Fazenda
Nacional, ou ao Delegado Fiscal no Estado, quando desatendida ou
demorada a execução de qualquer providência solicitada;

XVI • Organizar e manter atualizado o cadastro dos contribuintes
devedores à Fazenda Nacional, com os elementos indispensáveis á
caracterização dos sucessores fiscais;

XVII - Fornecer, aos contribuintes que as requeiram, certidões de
quitação quanto á divida ativa submetida à cobrança judicial;

XVIII. Apresentar, anualmente, ao Procurador Geral o relatório das
suas atividades, bem como a cópia dos pareceres emitidos, que mereçam
divulgação;

XIX - Exercer outras atribuiçOes que lhes forem cometidas pelo
Procurador Geral da Fazenda Nacional, ou previstas em leis especiais;

XX • Conceder férias aos servidores lotados na respectiva
Procuradoria.

Art. 5' Dos Procuradores lotados e em exercido na Procuradoria da
Fazenda Nacional no Distrito Federal a sete será atribulda pelo
Procurador-Chefe (art. 15) em portaria, a numeração ordinal de primeiro a
sétimo, a fim de definir suas atribuições quanto ás relações com os órgãos
do Ministério Público da União na Justiça comum de primeira instãncia,
com os quais manterão entendimentos diretos, quer pessoalmente, quer
por meio de correspondência oficial, os seis primeiros, com os
Procuradores da República de igual numeração; o sétimo com os
Procuradores da República de segunda categoria, que funcionarem nessa
instância judiciária.

Art. 6' Ao receberem do Procurador da República a contrafé de
ação, proposta contra a Fazenda Nacional ou contra a União Federal, por
motivo do autor e o cartório por onde correr o feito. Logo a seguir,
requisitarão o correspondente processo á repartição onde se encontrar,
devendo o Serviço de Comunicações prestar verbalmente tõdas as
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informaçOes pedidas. e a repartição em cujo poder eStiVer"'o

processo atender à requisição dentro em quarenta e oito horas, sob pena
de responsabilidade do respectivo chefe, Nacional farão anotar em livro
próprio a natureza e valor da ação, o nome de ato emanado do Ministério
da Fazenda, os Procuradores da Fazenda promovida pelo Procurador
requisitante.

~ l' Recebido O processo, o Procurador da Fazenda Nacional
providenciará para a imediata extração das cópias necessárias e coligirá
os elementos indispensáveis, preparando as informações que, com os
motivos de fato e os fundamentos de direito, possam conduzir a eficiente
contestação do pedido, elementos êstes que deverão ser encaminhados
ao Procurador da República dentro no prazo máximo de vinte dias, e de
modo a ficar assegurada a guarda do prazo judicial aberto, no feito, para a
Fazenda.

~ 2' O Procurador da República manterá o Procurador da Fazenda
Nacional ao corrente do andamento do feito, colaborando êste último com
os elementos indispensáveis á defesa dos interásses da Fazenda, quer na
fase probatória, quer no preparo das razões de recurso.

~ 3' Sempre que se tratar de ação anulatória de divida fiscal, e. pelo
axame do processo administrativo verificar o Procurador da Fazenda
Nacional que á propositura da ação não precedeu o depósito, na
repartição arrecadadora, da totalidade do crédito fiscal, promoverá a
imediata inscrição da divida ativa preparando e remetendo ao Procurador
da República a respectiva certidão, para inicio do executivo fiscal, que
prosseguirá até final, independente da ação proposta pelo contribuinte, a
qual não induzirá litispendência.

~ 4' O processo administrativo que der origem á ação será
conservado na Procuradoria da Fazenda Nacional até o desfécho do
processo Judicial déle se extrafdo as certidões que forem requeridas pelo
autor, ou as cópias requisitadas pelo juiz ou pelo Procurador da República.
Mediante requisição do Juiz com dia e hora designados, poderá o
processo ser exibido na sede do Juizo, por funcionário que o Procurador
da Fazenda Nacional designar, lavrando-se têrmo da ocorrência.

~ 5' Sob pena de ser liminarmente indeferida por inepta, nos têrmos
do art. 150 do Código de Processo Civil. a petição inicial de qualquer ação
proposta a Fazenda Nacional, ou contra a União Federal, conterá,
obrigat6riamente, a indicação precisa do ato impugnado, a menção exata
da autoridade que o tiver praticado e a individuação perfeita do processo
administrativo, por sua numeração no protocofo da repartição pública. Sob
as mesmas penas deverá a petição inicial ser acompanhada de cópias
autenticadas dos documentos que a instruirem. a fim de serem remetidas
á Procuradoria da Fazenda Nacional juntamente com a contra-fé.

~ 6' O Ministro da Fazenda expedirá as necessárias instruções para
regular a forma da requisição, pelas Procuradorias da Fazenda Nacional,
de processos a que se refere êste artigo, no sentido de impedir que os
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interêsses da União possam ficar prejudicados por motivo de
demora no seu atendimento.

Art. 7' Dentro em quinze dias da data em que se tornarem findos os
processos administrativos, pelo transcurso do prazo regulamentar para
recolhimento amigável da divida apurada, as repartições arrecadadoras e
lançadoras, sob pena de responsabilidade, sao obrigadas a encaminhá-los
á Procuradoria da Fazenda Nacional, a fim de ser promovida a cobrança
judicial das dividas dêles originadas.

S l' Entrados êsses processos na Procuradoria da Fazenda
Nacional, serão distribuldos, no Distrito Federal, alternadamente, pelo
Procurador-Chefe, entre os Procuradores da Fazenda Nacional, de modo a
que ao Sétimo Procurador caibam, exclusivamente, processos de valor
não excedente de vinte e cinco mil cruzeiros. Nos Estados serão
imediatamente presentes ao Procurador da Fazenda Nacional, no Estado
de São Paulo ao Chefe da Procuradoria.

S 2' Pelo Procurador será detidamente examinada a parte formal e,
verificada a inexistência de irregularidades que possam infirmar o
executivo fiscal, preceder-se-á imediatamente à inscrição da divida ativa
nos registros próprios e de acôrdo com as instruções a serem expedidas
pelo Procurador Geral, extraindo-se ato continuo, a certidão de divida que,
subscrita pelo Procurador da Fazenda Nacional, será encaminhada ao
respectivo Procurador da República.

S 3' O exame do processo fiscal, a inscrição da divida, o preparo da
certidão e sua remessa à Procuradoria da República devem ser feitos no
prazo máximo de trinta dias, contados da data do recebimento do processo
ou talão, sob pena de responsabilidade do Procurador da Fazenda
Nacional.

S 4' Se no exame do processo fõr verificada a existéncia de
irregularidade a sanar, as providências nêsse sentido deverão ser tomadas
dentro de igual prazo e sob as mesmas penas. Se fOr apurado que a
repartição fiscal exceder o prazo fixado nêste artigo, deverá
obrigatOriamente o Procurador da Fazenda Nacional levar o fato ao
conhecimento do Procurador Geral, que representará contra o funcionário
faltoso.

S 5' Feita a inscrição, o Procurador da Fazenda Nacional promoverá
o preparo da ficha com o nome do contribuinte e a indicação do número e
série da divida, para o cadastro dos contribuintes devedores.

S 6' Os processos que derem lugar á inscrição da divida ativa serão
conservados na Procuradoria da Fazenda Nacional até final execução,
quando lhes será anexada a guia de recolhimento para devolução à
repartição de origem, depois de feitas as devidas anotações a margem da
correspondente inscrição e cancelada a ficha no cadastro dos devedores.

S 7' Se forem oferecidos embargos a execução, o Procurador da
República encaminhará os autos ao Procurador da Fazenda Nacional que,
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á vista do processo originário, preparará os elemenlõsaeta1õ' e de

direito para a impugnação dos embargos, restituindo os autos, com êsses
elementos, dentro em dez dias, a contar do recebimento dos mesmos
autos, De igual forma procederá no caso de recurso, em que, á vista de
cópias encaminhadas pelo Procurador da República, preparará elementos
para a feitura de razOes complementares a serem enviadas ao Orgâo do
Ministério Público em segunda instância, se assim parecer conveniente ao
Procurador da República,

!i 8° O Procurador da Fazenda cooperará, em tOdas as fases dos
executivos fiscais, para a rapidez e bom éxito da cobrança judicial da
divida ativa, devendo o Procurador da República e o cartOrio prestar-lhe as
informaçOes solicitadas e facilitar-lhe tOdasas providências sugeridas,

!i 9° Sempre que averbarem instrumentos de alteração de contratos
sociais, pelos quais seja mudada a firma da pessoa juridica; incorporada
uma firma a outra; admitida na sociedade, ou dela, retirada, uma firma
individual ou social, o Departamento Nacional de Indústria e Comércio, as
Juntas Comerciais e os Orgãosou repartições que suas vêzes fizerem são
obrigados a remeter cópia autêntica desses atos, com a numeraçâo e data
da respectiva averbação á Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito
Federal, ou no Estado em que tiverem sede,

!i 10, Com êsses elementos, as Procuradorias da Fazenda Nacional
organizarão cadastros de sucessão fiscal, que serão completados com as
publicaçOes oficiais relativas à constituição e transformações de
sociedades mercantis,

Art 8° Os atuais cargos isolados de Adjunto do Procurador Geral da
Fazenda Pública (Quadros Suplementar e Permanente) e Procurador da
Fazenda Federal nos Estados passarão a denominar-se Procurador da
Fazenda Nacional e serão providos, em caráter efetivo, quando vagarem
na vigência desta lei, mediante concurso de provas e titulos, entre
bacharéis em Direito de comprovada idoneidade moral e com prática
forense de mais de quatro anos,

!i 1° Os concursos serão abertos no Distrilo Federal ou na capital do
Estado em que se verificar a vaga dentro no prazo de trinta (30) dias, a
contar da vacãncia, e se regerão por instruções gerais e especiais,
aprovadas, respectivamente, por decreto executivo e portaria do
Procurador Geral da Fazenda Nacional.

!i 2° Quando o concurso se realizar no Distrito Federal, da banca
examinadora participarão o Procurador Geral da Fazenda Nacional, o
chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrilo Federal e um
advogado indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, os quais, escolherão mais dois membros entre juristas de nolável
saber e reputação ilibada, para inlegrarem a banca,

!i 3° Quando o concurso se realizar em qualquer dos Estados, o
Procurador Geral poderá atribuir a presidência da banca examinadora a
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um dos Procuradores da Fazehdã 'N'adónal no Distiito Federal.
compondo-se a mesa de um advogadõ~I;i(jiCãdopelõ'Consêího Regional
da Ordem dos Advogados do Brasil e mais dois juristas de notável saber e
reputação ilibada, escolhidos pelo presidente da banca.

Art. 9° Em igualdade de condiçOes terão preferência para a
nomeação os que hajam exercido o cargo de Procurador da Fazenda
Nacional. intertna ou efetivamente.

Art. la. Nos seus impedimentos até trinta dias, os Procuradores da
Fazenda Nacional nos Estados de terceira categoria serão substituldos
pelo funcionário do Ministérto da Fazenda, bacharel em Direito, que o
Procurador Geral designar, em portaria; se o impedimento fOr superior a
trinta dias será nomeado subsbtuto interino. mediante proposta do
Procurador Geral. devendo o candidato satisfazer os requisitos legais para
o cargo.

Parágrafo único. Os Procuradores da Fazenda Nacional de segunda
categorta serão substituldos pelos de terceira e os de primeira pelos de
segunda, conforme o Procurador Geral designar e enquanto durar o
impedimento. É assegurada a faculdade de recusa a designação, e, se
todos a exercitarem, a substituição far-se-á pela forma indicada no artigo a
que se refere êste parágrafo.

Art. 11. Os Procuradores da Fazenda Nacional no Distrito Federal e
no Estado de São Paulo terão os mesmos vencimentos e vantagens dos
Procuradores da Repúbiica de prtmeira categorta; os dos Estados do
Ceará, Pemambuco, Bahia. Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná e Rio
Grande do Sul, vencimentos e vantagens iguais dos Procuradores da
República de segunda categoria; os dos demais Estados, os mesmos
vencimentos e vantagens dos Procuradores da República de terceira
categoria.

~ 10 Os Procuradores da Fazenda Nacional de primeira categoria
nomeados para os cargos, em comissão, de Procurador Geral da Fazenda
Nacional e Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional no
Distrito Federal, ou designados para as funções de Assistente do
Procurador Geral, representante da Fazenda junto aos Conselhos de
Contribuintes e Conseiho Superior de Tarifas e Chefe da Procuradoria da
Fazenda Nacional no Estado de São Paulo não perderão o direito as
percentagens e demais vantagens atribuldas aos cargos de que forem
btulares efetivos, porém os representantes da Fazenda juntos aos
Conselhos continuarão obrigados a atender ao serviço normal da
Procuradoria.

li 2° Se a nomeação ou designação recair em Procurador do
Fazenda Nacional nos Estados de segunda ou terceira categoria, perderão
êstes em favor do subsUtuto, aquelas percentagens e demais vantagens,
para percebê-Ias pela Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito
Federal, em igualdade de condiçOescom os respectivos Procuradores.
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Art. 12. Os proventos de apos'!mlMbria""ou 'disponibIlidade dos
Procuradores da Fazenda Nacional serãti'calcôfâdos'iOmalÍdó=se por base
o vencimento e a média das percentagens percebidas nos três últimos
perlodos de doze meses, a contar, regressivamente, no dia em que forem
decretadas.

Art. 13. Servirão junto no Procurador Geral:

a) como assistentes, até dois Procuradores da Fazenda Nacional,
que lerão a denominação de Procurador-Assistente, designados pelo
Procurador Geral, que lhes fixará, em portaria, as atribuições;

b) como Secretário do Procurador Geral e de livre escolha e
designação dêste, um funcionário do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Além dêsses auxiliares haverá uma seção
administrativa, onde terão exerclcio servidores em número suficiente para
atender ás necessidades do órgão central.

Art. 14. A Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito Federal,
que será dirigida por um Procurador da Fazenda Nacional, com a
denominação de Procurador-Chefe, será constituida:

a) de Procuradores da Fazenda Nacional no Distrito Federal;

b) de uma seção incumbida da execução dos serviços de
administração geral;

c) de uma seção da divida ativa.

!i 10 Além do pessoal lotado na Procuradoria e com exercício nas
duas seções índicadas nas alineas b e c dêste artigo, terá o Procurador-
Chefe um Secretário de sua livre escolha e designação dentre servidores
do Ministério da Fazenda.

!i 2° Competirá ainda ao Procurador-Chefe designar os chefes
daquelas seções, bem como distribuir, mediante portaria, o serviço entre
os Procuradores da Fazenda Nacional lotados na Procuradoria.

Art. 15. Em cada Estado, diretamente subordinados ao Procurador
Geral da Fazenda Nacional e funcionando em anexo á respectiva
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, a Procuradoria da Fazenda
Nacional será conslilulda de um Procurador da Fazenda Nacional, além do
pessoal necessário á execução dos serviços gerais e especiais a cargo da
Procuradoria.

Parágrafo único. No Estado de São Paulo, a função de Procurador-
Chefe será exercida, por designação, dentre os Procuradores ali em
exercicio.

Art. 16. O cargo de Procurador Geral da Fazenda Nacional será
provido, em comissão, no padrão CC-1, devendo a nomeação recair, em
Procurador da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. A proposta para nomeação será feita pelo Ministro
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da Fazenda em lista trlplice, da qual constl,~ ~Óbti~ai6r\~~~h~eJ
pelo menos. um Procurador da Fazenda Nacional nosE:slados. --- ..._.-

Art. 17. O cargo de Procurador-Ghefe da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Distrito Federal será provido, em comissao, no padrao CC-2,
devendo a nomeaçllo, mediante proposta, em lista trlplice, do Procurador
Geral, recair em Procurador da Fazenda Nacional lotado na mesma
Procuradoria.

Art. 18. A funçllo de representante da Fazenda junto a cada um dos
Conselhos de Contribuintes e junto ao Conselho Superior de Tarifa, terá a
denominaçllo de Procurador-Representante da Fazenda e será exercida,
obrigatóriamente, por Procurador da Fazenda Nacional, observado, no seu
exerci cio, o critério de rOOlzloquadrienal.

Parágrafo único. Os atuais representantes da Fazenda, que contem
mais de dez anos de exerclcio da funçao, poderllo ser nela reconduzidos a
juizo da administraçao.

Art. 19. Os Assistentes do Procurador Geral e o Chefe da
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de sao Paulo terao a
gratificaçllo de funçao correspondente ao slmbolo FG-3; o Secretário do
Procurador Geral e o do Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Distrito Federal terao a gratificaçao de funçllo correspondente
ao slmbolo FG-4; os Chefes das Seções a que se referem os arts. 3',9 1°,
e 4° desta lei, terao a gratificaçao de funçllo correspondente ao simbolo
FG-5.

Art. 20. O Poder ExecuUvo expedirá. dentro em sessenta dias, O
Regimento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e fixará a lotaçao
do pessoal necessário á execuçao dos seus serviços auxiliares.

9 l' Enquanto nao fõr fixada a lotaçao do pessoal auxiliar para a
Procuradorias da Fazenda Nacional nos Estados. servirao nas mesmas
sem prejulzo da lotaçllo que tenham. os funcionários ou extranumerários,
em número indispensável á execuçao dos serviços, que pelos respectivos
Procuradores forem requisitados aos Delegados Fiscais e outros chefes de
repartições de Fazenda nos Estados.

9 2' Até que as mesmas Procuradorias sejam dotadas com créditos
orçamentários próprios, as Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional lhes
fornecerao, mediante requisiçao do Procurador, o material de consumo e
permanente que fOrnecessário aos seus selViços.

Art 21. As atuais funções isoladas de Assistente Juridico do
Ministério da Fazenda, cujos ocupantes estejam amparados pelo art. 23 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passarão, como cargos,
na forma do art. 257 de lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, a constituir
quadro extinto, integrante da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Os Assistentes Jurídicos terao as atribuições que o
Procurador Geral lhes fixar, em portaria, excetuadas as relativas á
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apuração e inscrição da divida ativa e á represeu!aQ!ci..daFa,,-~nda"..--.!
Art 22. Esta l!li entrará em vigor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposições em contrário. .

Senado Federal, em 9 de novembro de 1955.

Nereu Ramos

VICE.PRESIDENTE
do SENADO FEDERAL no

Exercido da
PRESIDE:NCIA
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OUTORGANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade civil representativa da categoria
que especifica, inscrita no CNP] sob o nO 64.711.260/0001-58, com sede no SCN
Quadra 06, Conjunto A, Ed. Venâncio 3000, Sala 908, Brasília-DF, representado neste
ato por seu Presidente.

OUTORGADO: HUGO MENDES PLUTARCO, brasileiro, casado, inscrito na
OAB/DF sob o n.o 25.090, com endereço profissional no SRTV Sul, Qu.dra 701,
Bloco "O", Sal. 304, Ed. Novo Multiemprcsari.J, Brasília-DF, CEP 70.340-000,
integrante da MENDES PLUTARCO ADVOCACIA E CONSULTORIA, socied.de de
advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Distrüo Federal
sob o n° 1506, CNP] nO 10.663.125/0001_55.

I>ODERES: Para representar oCa) outorgante em JUIZO Ou fora dele, em que for
autor(a), réu, assistente ou oponente, podendo tudo pratícar, requerer, assinar, com
poderes para transigir, desistir, reconvir, concordar, discordar, ratificar, dar
quitação, acompanhar quaisquer processos em todos os termos ou instâncias.
representar perante qualquer repartição, autarquia ou órgào federal, estadual ou
municipal, e ainda praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao
integral cumprimento do presente mandato, para o que confere os mais amplos
poderes, bem como os contidos na cláusula l'ad-judjcia", podendo ainda substabelecer
no todo ou em parte, com ou sem reservas os poderes ora conferidos.

Brasília (DF), 2 de fevereiro de 2010.

'''mCATONAc<b=c~}~~FA~~ NACWNAC
SINPROFAZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
,. O 5 I 908 - CEpo70716.900. Brosn;o-DF. Tele!ax: [61) 3964-1218

SCN . Quadro 06 - Canj. A - Ed. Venonoo 300 -. a a f br .. lista de discussóo: listosinprofaz@yohoogrupos.com.br
e-mail: sinprofoz@sinprofoz.org.br - homepage: www.srnproaz.org. .
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TERMO DE RECEBIMENTO DE AUTOS
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Os presentes autos:fo'ram recebidos da Seção de, . . .
.~ ,"...... ;'. \.

Classificação e'Digit!lliiação DistribuiçãoSECLA.
:-.. ' .-

Brasíli~' DF; 10/3/2011
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Rafael Oliveira Barros

Mat. 90295ps

TRF_l" REGIÃO/IMP.15.02-{)4
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9'VARA

CONCLUSÃO

Nesta data, raço os presentes aulos
conclusos ao MM. Juiz Federal, Dr. Antonio Corrêa.

•
Brasíli' 15.3.2011

Processo n° 14816-21.2011.4.0.1.3400

SEGUE DECISÃO

• '.'BraSíli~-D~,0/J /2011.

)
CORRÊAANT

.luiz Federa" lI/lIfar da 9° Vara
Seção .llIdiciár I do Dis/rito Federal

TRF.l" REGlÃO,u.1P.15-Q2-o4
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO N." I at2 12011-A
PROCESSO N." 14816-21.2011.4.01.3400
CLASSE 1300 - AÇÃO ORDINÁRIA/SERViÇOS PÚBLICOS
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL- SINPROF AZ
RÉ: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

1. Este Juízo Federal tem recusado ações em que a distribuição seja feita pelo sistema de peticionamento
eletrônico.

2. Este sistema somente poderá ser utilizado quando houver processo instaurado. Para a instauração de ações
não é permitido, porque há necessidade de que a inÍcial seja firmada pelo procurador judicial c as peças todas
instruídas no original ou em cópias autenticadas.

3. Diante da impossibilidade material, indefiro a inicial com fundamento no artigo 295, inciso /11do Código
de Processo CivÍI.

Intime-se

Brasília, 15 de março de 2011 .

JUIZ FEDERAL TI ULAR DA 9"VARA
SEÇÃO J UDJC1ÁRIA D )JS'fRITO FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9'VARA

TERMO DE CARGA
Nesta data, efetivei a carga destes autos ao(a) advogado(a) da:

C<) Parte Àutóra
( ) Parte Ré
( ) Perito

Dr.(a), £.0 'QL ç\10Y\~ f))j;fOl) jlmt~i8
E, para constm~ lavrei este te7r11O

TERMO DE RECEBIMENTO

Fls.
Rub.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 9° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

DISTRITO FEDERAL.

Processo n°. 14816-21.2011.4.01.3400

SINDICATO DOS PROCURADORES DA FAZENDA

•

•

NACIONAL - SINPROFAZ, já qualificado nos autos do processo epígrafe, vem, por

intermédio de seu procurador infra-assinado, apresentar PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO, em detrimento da decisão de fls. 90, em que Vossa Excelência

indeferiu a inicial com fundamento no artigo 295, inciso III do Código de Processo Civil.

Insta salientar que a parte autora somente interpôs esta ação de forma

eletrónica por se tratar de uma possibilidade permitida pelo Judiciário, com o fito de

facilitar os trâmites administrativos. Imaginava o SINPROFAZ que o presente processo

tramitaria de forma eletrônica, eis a razão de ter interposto pelo meio digital.

o SINPROFAZ requer, assim, a juntada dos originais da petição inicial e

da guia de pagamento das custas para substituiçâo das cópias. Ressalte-se que os

documentos anexos à presente petição seriam os únicos originais que ordinariamente

constariam da petição inicial de processo originado pelo meio convencional (nâo

eletrônico) .
Destarte, haja vista o saneamento do processo pugna a parte autora pela

reconsideração do indeferimento da inicial com o prosseguimento natural do feito.

Nestes termos, requer deferimento.

SRTV/Sul, Q 701, 81"O", Salas 274/275, Ed. Novo Centro Mu~jempresanal, CEP 70.340-000, Brasma-DF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA _ VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA

DO DISTRITO FEDERAL

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ, entidade civil representativa da categoria que especifica,

inscrita no CNP] sob o nO 64.711.260/0001-58, com sede no SCN Quadra 06, Conjunto A,

Ed. Venâncio 3000, Sala 908, Brasília-DF, por meio de seu advogado abaixo assinado, vem,

respeitosamente, ajuizar

AÇÃO ORDINÁRIA

em face da UNIÃO FEDERAL, que poderá ser citada na pessoa do

Representante da Advocacia-Geral da União em Brasília - AGU, com endereço no SAS,

Quadra 2, Bloco E, CEP 70.070-906, com base nas razões de fato e de direito que se

seguem.

I - DA LEGITIMIDADE DO SINDICADO PARA POSTULAR O PRESENTE

• DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO A SEUS REPRESENTADOS

Os Tribunais brasileiros, de forma mansa e pacífica, têm reconhecido-a

legitimação extraordinária dos sindicatos para o manejo de ação ordinária na defesa de

interesses coletivos ou individuais de seus integrantes, como no caso dos autos,

independentemente de autorização dos substituídos ou da relação nominal deles, nos te~mos

do art. 8", III, da CF/88, e do art. 240, a!inea "a", da Lei 8.112/90, a teor do seguinte

precedente, que consubstancia o entendimento dos tribunais superiores:

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SINDICATO. ART. 8°, IH, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS

SRTV/Sul, a 701, 81 "O", Salas 274/275, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, 8rasffia-DF
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OU INDIVIDUAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O artigo 8°,

IIL da Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos ou

individuais dos integrantes da categoria Que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla. abrangendo a liquidação e a

execUl;ão dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se tratar de

típica hipótese de substituis;ão processual. é desnecessária qualquer

autorização dos substituídos. Recurso conhecido e provido. (STF -

RE 193.503 / SP - Relator p/ Acórdão Min.: JOAQUIM BARBOSA, DJe-087

DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007)

Assim, portanto, é plenamente legítimo o Sindicato autor para propor a

presente ação em substituição a seus sindicalizados .

11 - A QUESTÃO

A presente ação tem o desiderato de garantir aos Procuradores da

Fazenda Nacional o cristalino direito a férias de 60 dias anuais, que tem sido

sonegado pela União. Inobstante a lista ora juntada contenha todos os associados

do sindicato, são substituídos no presente feito apenas os procuradores que se

filiaram ao SINPROFAZ a partir de 20/12/2006.

Os Procuradores da Fazenda Nacional, até a promulgação da Lei nO

9.527/97, tinham reconhecido pela Administração Federal seu direito a 60 dias de

férias anuais, sob o fundamento legal do art. 1° da Lei nO 2.213/53, do parágrafo

único do artigo 17, da Lei n° 4.069/62 e do ar!. 30 do Decreto-Lei 147/1967.

Vale ressaltar que tal direito era atribuído a todas as carreiras jurídicas

federais, incluindo os Magistrados Federais, os membros do Ministério Público da

União e da Defensoria Pública da União, os Assistentes Jurídicos e Procuradores

Autárquicos.

Nunca é demais lembrar que, tal direito foi instituído a fim de

compensar as circunstâncias em que estes profissionais desempenham as suas

funções, sem limitação mínima de jornada de trabalho, sempre subordinada aos

prazos judiciais, o que os obriga a trabalhar além do expediente, inclusive nos

finais de semana e feriados.

2
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Entretanto, a União, desde a publicação da Lei n° 9.527/97, passou a

não maIs reconhecer o direito dos Procuradores da Fazenda aos 60 dias de férias.

Assim, com a chegada da data que consagra o período aquisitivo de férias, os

Procuradores da Fazenda Nacional só obtêm, por parte da Administração Federal,

o direito a 30 dias de férias, como se tivessem sido atingidos pela Lei nO 9.527/97,

o que nunca ocorreu, conforme se demonstrará.

Os Procuradores da Fazenda Nacional, ora substituídos, têm seu direito

a férias anuais pelo período de sessenta dias calcado no artigo 1° da Lei nO 2.123/53,

no parágrafo único do artigo 17 da Lei n° 4.069/62, e sobretudo no art. art. 30 do

Decreto-Lei n° 147/67 que os equipara em atribuições e prerrogativas, gratificações e

vantagens, aos membros do Ministério Público da União ao assim dispor:

Lei n° 2.123, de 1° de dezembro de 1953

Ar! 10 _ Os procuradores das autarquias federais terão, no que couber, as
mesmas atribuições e impedimentos e prerrogativas dos membros do
Ministério Público da União, reajustados os respectivos vencimentos na
forma do art. 16 da Lei nO499, de 28 de novembro de 1948, de acôrdo com
as possibilidades econômicas de cada entidade autárquica.

Lei n° 4.069, de 11 de junho de 1962

Art. 17. (VETADO)
Parágrafo único. Aos demais membros do Serviço Jurídico da União, de que
trata a Lei nO3.414, de 20 de junho de 1958 em seu art. 14, itens !lI e IV,
são atribuídos, respectivamente, os mesmos vencimentos, gratificações e
vantagens dos Procuradores da República da 1a Categoria e dos
Procuradores da República de 2a Categoria, observada a exceção deste
artigo .

Decreto-Lei n° 147 de 3 de fevereiro de 1967

Art 30. Os vencimentos e vantagens dos cargos criados nesta Lei de
Procurador da Fazenda Nacional de 1a, za e 3a Categorias, das Partes
Suplementar e Permanente do Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, são os mesmos que, na fôrma da legislação vigente, vem sendo
pagos ocupantes dos cargos ora extintos, mantida a equiparação com os
Procuradores da República de categoria correspondente, conforme art.
11 da Lei nO2.642 de 9 de novembro de 1955.

Com a edição da Medida Provisória nO 1.522/96, convertida na Lei nO

9.527/97, que "Altera dispositivos das Leis nOs 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

8.460, de 17 de setembro de 1992, e 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, e dá outras

providências", dispôs, entretanto, o legislador ordinário:

3
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Art. 5° Aos servidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente
jurídico, procurador e demais integrantes do Grupo Jurídico, da
Administração Pública Federal direta, autárquica, fundacional, empresas
públicas e sociedades de economia mista serão concedidos trinta dias de
férias anuais, a partir do período aquisitivo de 1997. .

Ar!. 18. Ficam revogados o art. 1° da Lei nO 2.123, de 1° de dezembro de
1953, o parágrafo único do art. 17 da Lei n° 4.069, de 11 de junho de 1962,
o parágrafo único do ar!. 3° da Lei nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o ~
2° do art. 2° da Lei nO5.845, de 6 de dezembro de 1972, os incisos lU e IV do
art. 8°, o • os incisos IV e V do art. 33, o parágrafo único do art. 35, os ~~ 10
e 2° do art. 78, o parágrafo único do art. 79, o ~ 2° do art. 81, os arts. 88, 89,
o ~ 3° do art. 91, o parágrafo único do art. 101, os arts. 192, 193, as alíneas 'dI
e "e" do art. 240 e o art. 251 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o
art. 5" da Lei nO8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 4° da Lei nO8.889, de 21
de junho de 1994, os arts. 3" e 10 da Lei nO8.911, de 11 de julho de 1994.

• III -DA IMPOSSIBILIDADE DE LEI ORDINÁRIA REVOGAR DISPOSITIVOS

MATERIALMENTE AFETOS Á LEI COMPLEMENTAR

Assim, a Medida Provisária n° 1.522/96, convertida na Lei nO 9.527 /97,

ao tempo em que buscou reduzir em trinta dias o período de férias anuais dos

ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente jurídico, procurador e demais

integrantes do Grupo Jurídico da Administração Pública Federal; teve a intenção

também de extinguir a equiparação de vantagens daqueles servidores com as

vantagens dos membros do Ministério Público da União, tentando assim modificar a

disciplina juridica dessas carreiras.

Primeiramente é importante registrar que a categoria de Procurador da

Fazenda Nacional, carreira integrante da Advocacia-Geral da União, desde a

• promulgação da Constituição Federal de 1988, está assim disciplinada:

"Seção U
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÀO
Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente
ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar
que dispuser sobre sua organização e funcionamento as
atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder
Executivo.
~ 1° - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral
da União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre
cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e
reputação ilibada.

4
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~ 2° - O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que
trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e
títulos,
5 3° - Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, observado o disposto em lei." (nossos os grifos),

Em conseqüência do que previu o dispositivo da Constituição Federal,

anteriormente transcrito, foi delegada à Lei Complementar a organização e o

funcionamento da Advocacia Pública, aí incluído o regime jurídico de seus membros,

Deste modo as normas do artigo 1° da Lei n° 2,123/53, do parágrafo único do artigo

17 da Lei n° 4,069/62 e do Decreto-Lei n° 147/67, anteriores à Constituição da

República de 1988, foram recepcionadas com status de lei complementar,

Cabe frisar que não se está aqui calcando a presente ação em direito

• adquirido a regime jurídico, mas sim no fato de que os Procuradores da

Fazenda Nacional, por estarem regidos por normas materialmente afetas a lei

complementar, não poderiam, por meio de lei ordinária, sofrer modificação

qualquer na disciplina jurídica de sua carreira, incluidamente a decorrente de cessação

de vantagem, qual seja, período diferenciado de férias,

O presente tema foi abordado como muita propriedade em decisão

proferida pelo Tribunal Regional Federal da l' Região no processo n°

2000,34,00.037131-4, cujo trecho do voto condutor, da lavra da Desembargadora

Federal Neusa Alves, se transcreve abaixo:

•
De fato, o art, 131 da Constituição Federal de 1988 confere à

Lei Complementar a atríbuição de dispor sobre a organização e o
funcionamento da Advocacia-Geral da União, sendo extreme de
dúvida que, por força da Lei Complementar nO 73/93, os
Procuradores da Fazenda Nacional integram o rol dos membros
da AGU.
Por outro lado, reportando-se a Constituição Federal à Lei

Complementar como veículo normativo adequado para disciplinar
o funcionamento e organização da AGU, os dispositivos legais
preexistentes ao Livro Regra que não fossem com ele
incompatíveis e tratavam do tema enfocado, foram recepcionados
com o status de norma infraconstitconal superior, justamente por
força do comando constitucional nesse sentido direcionado.
Assim sendo, as normas legais que cuidavam das questões

atinentes ao funcionamento e organização da AGU, nelas se
incluindo as que dispunham acerca dos direitos e garantias de
seus membros e servidores, foram recepcionadas com o status de
Lei Complementar, em seu aspecto material, razão pela qual
somente poderiam ser revogadas por norma de igualou superior
quilate,

5
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Nessa toada, as Leis n° 2.123/53, 4.069/62 e o Decreto-lei n°
147/67 que cuidam do tema ora em apreço, possuem hierarquia
superior na pirâmide infraconstitucional pátria, razão pela qual
não podem tais ditames ser revogados por disposição contida em
lei ordinária decorrente da conversão de medida provisória.
Pari passu, se a Lei Complementar ulterior à Constituição

Federal que trata da organização e funcionamento da AGU não
revogou os dispositivos contidos na normatividade pretérita que
foi recepcionada com status igual ao seu, forçosa é a conclusão
de que tais dispositivos continuam higidos e eficazes, aptos,
portanto, a disciplinar a questão relativa à forma de gozo das
férias dos Procuradores da Fazenda Nacional.
Forte em tais premissas, entendo que estão vigorantes para a

disciplina das férias dos associados do sindicato impetrante o art.
1° da Lei n° 2.153/53 e o parágrafo único do art. 17 da Lei n°
4.069/62, razão pela qual a eles não serão aplicadas as genéricas
disposições contidas na Lei ° 8.112/90, muito menos aquelas
constantes do art. 5° da Lei n° 9.527/97 .

IV - O

9.527/97

DECRETO-LEI N° 147/67 NÃO FOI REVOGADO PELA LEI N°

Inobstante não pudesse a Lei nO 9.527/97 revogar os artigo 1° da Lei

n° 2.123/53 e o parágrafo único do artigo 17 da Lei n° 4.069/62, por se tratarem

de regras materialmente afetas a lei complementar, conforme já visto, a Medida

Provisória nO 1.522/96, convertida na Lei 9.527/97, nem que de raspão, poderia

atingir a carreira de Procurador da Fazenda Nacional. Isto porque, além das regras

gerais previstas na Leis nO 2.123/53 e n° 4.069/62, o direito às férias de 60 dias

dos Procuradores da Fazenda Nacional, por equiparação aos Procuradores da

• República, é previsto em norma específica. é assentado no art. 30 do Decreto-

Lei n° 147/67, ainda em vigor, pois não foi revogado pela Lei n09.527 /97, cuja

redação se transcreve novamente:

Decreto-Lei nO147 de 3 de fevereiro de 1967

Art 30. Os vencimentos e vantagens dos cargos criados nesta Lei de
Procurador da Fazenda Nacional de 1'\ 2a e 3a Categorias, das Partes
Suplementar e Permanente do Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, são os mesmos que, na fôrma da legislação vigente, vem sendo
pagos ocupantes dos cargos ora extintos, mantida a equiparação com os
Procuradores da República de categoria correspondente, conforme art.
11 da Lei nO2.642 de 9 de novembro de 1955.

Assim, mesmo sabendo que o direito às férias anuais de 60 dias da

carre!!a de Procurador da Fazenda Nacional não poderia ser ceifado por lei
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ordinária, caso se assumisse, somente por amor ao debate, que lei ordinária poderia

fazê-lo, não foi o caso da Lei n° 9.527/97. Primeiro, porque os Procuradores da

Fazenda não se subsumem à extensão subjetiva do artigo 5° da Lei nO 9.527/97,

quando versa que Aos seTVidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente jurídico, procurador e demais

integrantes tÚJ Grupo Jurídico, da Adminútração Pública Federal direta, autárquica, fundacional, empreras públicas e

sociedades de economia mista serão conceditÚJstrinta dias deférias anuais, a partir do periodo aquúitivo de 1997. Isto

porque, desde O advento da Lei n° 2.642. de 9 de novembro de 1955 (inteiro teor anexo - cujo

art. 11 dispõe sobre o mesmo direito à equiparação com os Procuradores da República,

reproduzido mais tarde no art. 30 do Dec,eto-Lei n° 147/67) o cargo de Procurado, da

Fazenda Nacional já tinha essa denominação atual e seus membros compõem desde então um

co<po único estruturado sob a batuta de um órgão central com a denominação de

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Deste modo, se a Lei n° 9.527/97 qUisesse incluir os Procuradores da

Fazenda Nacional no espectro de abrangência de seu ar!. 5°, teria de fazer referência

expressa ao cargo e Procurador da Fazenda Nacional ou, ao menos, fazer referência

aos membros da Advocacia-Geral da União que é a carreira gênero de que faz parte a

carreIra específica de Procurador da Fazenda Nacional.

Em segundo lugar, conforme já falado, o ar!. 18 da Lei nO 9.527/97,

quando dispôs quais regras legais seriam revogadas, em nenhum momento fez

referência ao ar!. 30 do Decreto-Lei n° 147/67, que dispõe especificamente sobre o

direito dos Procuradores da Fazenda Nacional e que se mantém hígido até hoje.

Cabe ressaltar ainda que, o agir da União ora atacado implica também

redução de vencimentos, expressamente, vedada no inciso VI, do artigo 7°, da

Constituição Federal. Pois, quando do advento do texto constitucional de 1.988 os

Procuradores da Fazenda Nacional tiveram recepcionados no seu patrimônio jurídico

o direito de perceberem 13 (treze) remunerações mensais por 10 (dez) meses) de

efetivo labor, considerada a gratificação natalina. Assim, a interpretação dada pela

União à lei nO 9.527/97 subtrai valor, reduzindo os vencimentos dos Procuradores

da Fazenda Nacional.
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IV - DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SOBRE O ASSUNTO

Cabe aqui fazer referência a ementa de dois acórdãos do Superior Tribunal

de Justiça (STJ), respectivamente no julgamento do Recurso Especial nO 415.691 e do

Agravo Regimental no Recurso Especial 833.296/DF. O Colendo STJ, conforme se

verificará adiante, acolheu totalmente o direito dos Procuradores da Fazenda

Nacional:

RECURSO ESPECIAL N° 415.691 - DF (2002/0018652-1)

RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA R.P / ACÓRDÃO:

MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL. DIREITO DE FÉRIAS. AGRAVO RETIDO. MATÉRIA

NÃO IMPUGNADA EM RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO. NÃO

HÁ DIREITO ADQUIRIDO CONTRA REGIME JURÍDICO.

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADVOCACIA-GERAL

DA UNIÃO. MATÉRIA RESERVADA Ã LEI COMPLEMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR NORMA

SUBMETIDA AO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, A SABER, A

MP N.o 1522/96. CONVERTIDA NA LEI N.o 9.527/97.

VIGÊNCIA DAS NORMAS OUE CONFEREM SESSENTA DIAS

DE FERIAS. POR ANO. AOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL. OUE IA INTEGRAVAM A CARREIRA NO

MOMENTO DA IMPETRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. O Tribunal Regional Federal houve por bem dar provimento ao

agravo retido, por entender que, "ao publicar a sentença de mérito, o

juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicioual, sendo-lhe vedado ampliar

os efeitos do decisum , para alcançar quem não está abrangido pelo

pedido inicial", de modo que os efeitos da sentença deviam restringir-

se aos Procuradores da Fazenda Nacioual, filiados ao Sindicato-autor,

na data da impetração do mandado de segurança (fi. 389). Registre-se,

por oportuno, que, como esta par do acórdão recorrido não foi

impugnada, mediante recurso especial, a matéria restou preclusa,
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sendo vedado a este Superior Tribunal de Justiça, de ofício, apreciá~la.

De fato, o especial é um recurso de fundamentação vinculada, cuja

devolutividade não é ampla, de modo que apenas o que for decidido e

expressamente impugnado será objeto de análise por esta Corte

Superior. 2. Os Procuradores da Fazenda Nacional não possuem

direito adquiridos aos sessenta dias de férias, uma vez que é pacífico,

na doutrina e na jurisprudência, que não há direito adquirido contra

regime jurídico.

3:A Constituição Federal de 1988. em seu artigo 131, estabeleceu

que cabe à lei complementar dispor sobre a organização e o

funcionamento da Advocacia-Geral da União. na qual está

integrada a Procuradoria da Fazenda Nacional. Assim. os

referidos diplomas legais. anteriores à Carta de 1988. por

tratarem de matéria referente a organização e funcionamento da

Procuradoria da Fazenda Nacional. foram recepcionados. na

nova ordem constitucional. com status de lei complementar.

Dessa forma. não é possível a sua revogação por lei submetida ao

procedimento ordinário. a saber, a Medida Provisória n. o

1522/96. convertida na Lei n. o 9.527/97. de molde a permanecer

em vigor as normas que conferem sessenta dias de férias. por

ano, aos Procuradores da Fazenda Nacional. 4. Recurso especial

provido, a fim de garantir aos Procuradores da Fazenda

Nacional, que já integravam a carreira no momento da

impetração do mandado de segurança, o direito a férias de

sessenta dias, por ano.

Já no Agravo Regimental no Recurso Especial na 833.296 restou

decidido o seguinte:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL. FÉRIAS DE SESSENTA DIAS.
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADVOCACIA~GERAL
DA UNIÃO. MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA.
1, Delegada à Lei Complementar a organização e o
funcionamento da
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do
da

parágrafo único
à Constituição

Advocacia Pública, aí incluído o regime jurídico de seus
membros, as
normas do artigo 1° da Lei n° 2.123/53 e do
artigo 17 da Lei n° 4.069/62, anteriores
República de 1988,
foram recepcionadas com status de lei complementar.
2. Embora inexista direito adquirido a regime jurídico, os
Procuradores da Fazenda, estando regidos por lei complementar,
não poderiam, por meio de lei ordinária, sofrer modificação na
disciplina jurídica de sua carreira, incluidamente a deco[[ente de
cessação de vantagem, qual seja, férias de sessenta dias.
3. Precedente (REsp nO 415.691/DF, Relator p/ acórdão Ministro
Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 24/10/2005).
4. Agravo regimental improvido.

• v - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o SINPROFAZ requer que:

1) A União seja citada no endereço indicado no preâmbulo desta petição para que

oferte sua contestação;

2) Seja declarado o direito a 60 dias de férias anuais, com respectivo pagamento do

adicional de férias de 1/3 (um terço), aos Procuradores da Fazenda Nacional

filiados ao Sindicato a partir de 20/12/2006;

•
3) Seja condenada a União a conceder aos Procuradores da Fazenda Nacional que se

filiaram ao Sindicato a partir de 20/12/2006, o gozo dos períodos de férias

suprimidos pela ré com suposto fundamento na Lei nO 9.527/97 (foram suprimidos

30 dias de férias por ano); ou a conversão em pecúnÍa dos mencionados períodos

de férias, caso a União se negue à concessão das férias no período em que for

solicitado pelos substituidos;

4) Seja condenada a União ao pagamento dos adicionais de 1/3 de férias referentes a

todos os periodos que foram suprimidos pela ré com suposto fundamento na Lei

9.527/97;

5) Seja condenada a União, tanto no pagamento do adicional de 1/3, quanto na

conversão em pecúnia do período de férias, a aplicar como base de cálculo para

10

SRTV/Sul, a 701, BI "O~, Salas 274/275, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasília-DF
TeV Fax: 61 3202.1490 - conlato@mendesplutarco.com,br-www.mendesplutarco.com.br

mailto:conlato@mendesplutarco.com,br-www.mendesplutarco.com.br


.'

•

•

:

MendesmmnJoY
Advocacia -e Consultoria

pagamento, o valor dos vencimentos dos procuradores na data da execução ou do

cumprimento espontâneo do julgado;

6) Seja condenada a Uniâo ao pagamento das custas e dos honorários advocatício no

percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para efeitos fiscais.

Termos em que pede provimento.

1~!1!t.~
OAB-DF 25.090
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade civil representativa da categoria
que especifica, inscrita no CNP] sob o n° 64.711.260/0001-58, com sede no SCN
Quadra 06, Conjunto A, Ed. Venâncio 3000, Sala 908, Brasília-DF, representado neste
ato por seu Presiden te.

OUTORGADO: HUGO MENDES PLUTARCO, brasileiro, casado, inscrito na
OAB/DF sob o n.o 25.090, com endereço profissional no SRTV Sul, Quadra 701,
Bloco "O", Sala 304, Ed. Novo Multiempresarial, Brasília-DF, CEP 70.340-000,
integrante da MENDES PLUTARCO ADVOCACIA E CONSULTORIA, sociedade de
advogados inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Distrito Federal
sob o nO 1506, CNP] nO 10.663.125/0001-55.

PODERES: Para representar ora) outorgante em JUIZO ou fora dele, em que for
autor(a), réu, assistente ou oponente, podendo tudo praticar, requerer, assinar, com
poderes para transigir, desistir, reconvir, concordar, discordar, ratificar, dar
quitação, acompanhar quaisquer processos em todos os termos ou instâncias,
representar perante qualquer repartição, autarquia ou órgão federal, estadual ou
municipal, e ainda praticar todos os demais atos que se fizerem necessários ao
integral cumprimento do presente mandato, para o que confere os mais amplos
poderes, bem como os contidos na cláusula "ad-judida", podendo ainda substabelecer
no todo ou em parte, com ou sem reservas os poderes ora conferidos.

Brasília (DF), 2 de fevereiro de 2010.

~M~ ~à~rouJL+s6
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

SINPROFAZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
. • i 3000 - Sala 908 - CEPo70716-900 - Brasília-DF - Telelax: (61) 3964-1218

5CN - Quadra 06 - Canl. A - Ed. Venanc o . I r br _ lista de discussão: listasinprolaz@yahoagrupos.com.bre-moil: sinprofaz@sinprofoz.org.br- homepage: www.smprooz.o g.

mailto:listasinprolaz@yahoagrupos.com.br
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TERMO DE JUNTADA

Aos 31 de março de 2011, junto a estes autos a

petição que segue do que, para constar, lavrei este termo.

e Oliveira Caires
at. 13060/04

•

•
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DA 9" VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA

DO DISTRITO FEDERAL-DF .

Processo n". 14816-21.2011.4.01.3400•
SINDICATO DOS PROCU RADORES DA FAZENDA

•

NACIONAL - SINPROFAZ, já 'lLl"lifiUldo no, Ol!los do processo cpígr"fc, ve111,por

inl'r.;rmédio de Seu procurador infra-assinado, requerer II jut1t'ada do substabclccinlcnto

~ll1exo.

Ncst'c~ termos,

Espera deferimento.

Br;lSílitl. 29 de 111:lrçO de 201] .

~~~.~~

FELIPE SITÔNIO

OAB/DF 8.952-E

..
-.o
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço ao Df. Felipe Henrique Freitas Sitônio, inscrição

na OAB/ DF nO 8.952-E, com re:;erva de iguai:;, os poderes que me foram

outorgado:; pelo Sindicato dos Procuradores da Fazenda Nacional -

SINPROFAZ, no processo de n". 14816-21.2011.4.01.3400, em curso na 9°

Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal-DF.

Brasília-DF, 29 de março de 2011 .

OAB/DF 25.090

Jo9
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO

I

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
Federal, Dr. Antonio Corrêa.

Técnico Jud

Processo: 14816-21.2011.4.01.3400 .'
~...;-

DESPACHO I -. -."

1 -.Tendo em vista a juntada da petição de fls. 931106, reconsidero
a decisãÓCle fl.90.' . .

i -Cite-se.

B'r~~o::KDF'rr /2011 .

•

TRF-l' REGlÃOIlMP.15-02-lU



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

TIlF.l- REGIÂO,1MP .15.02-Q4
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TRF-l" REGIÁOIIMP.15-02-04

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9' VARA

)fJ
L



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUIDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE JUNTADA

Aos dfJ..- de jun?,o de 2011, junto a estes autos o(s) mandados n°.(s)
Ã2W<Q(2/ / que segue do que, para constar,

I lavrei este termo.

edm
Caroline Rodrigues Rios

Técnico Judiciário - Mal 14.00131

TRF.l' REGIÂO~MP, 15-02-05

•

•



- BLOCO E, ED. SIDERBRÁS, SETOR DE AUTARQUIAS SUL, BRASILlA - DF, CEP:.-

N° 270/2011
UNIAO FEDERAL

1300 - AÇÃO ORDINÁRIA I SERViÇOS PÚBLICOS

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORESDA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ

UNIAO FEDERAL

•

PROCESSO:

CLASSE:

AUTOR:

RÉU:

MANDADO:

CITACÃO DE:
CPFICNPJ:

ENDERECO:

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

9" VARA FEDERAL

MANDADO DE CITAÇÃO

14816.21.2011.4.01.3400

PCTT: 92.100.04

ZONA1
DISTRITO FEDERAL

11III1111111111I111~IIIIIIIIIIIIIIIIIII ~I~ Ilfi

~{3
<...

FINALIDADE: DAR CIÊNCIA dos termos da Ação para, querendo, respondê-Ia, no prazo de 60 dias.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados (art. 285 do
CPC).

ANEXO: Cópia da petição inicial e da(o) decisão/despacho de fls.

•
SEDE DO Juízo: 9"VARAFEDERALDASEÇÃOJUDICIÃRIADODISTRITOFEDERAL

SAUSa 02-LT08 BLOCOG 9' ANDAR
BRASILlA-DF
CEP:70.070-020
E-MAIL:09vara@df.trtl.gov.br

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal.

BRASILlA, 16 de Junho de 2011.

!Jf~
SUZE MARIA DE rlré"LOLABOISIERE LOYOLA

.~Diretor(a) de Secretaria da 9" VARA FEDERAL

Recebido na P~U-1 a Região

Em 2/í.-t£ I L/""ff
'.l?Jjane '13auermcnn 'Ehfers

Advogada da União-OAB/DF 7404
Coordenadora de Gestão JudiCIal

mailto:09vara@df.trtl.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
SE<;AO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me em 21.06.2011

ao SAS Qd.3, Ed. Multi Brasil, 5° andar, Brasília-DF e ali estando às 15h, CITEI a

UNIÃO FEDERAL, na pessoa de sua representante legal, Ora. Rejane Bauermann

Ehlers que, após tomar conhecimento do inteiro teor do mandado, firmou nota de.

recebimento e recebeu a contrafé. Face ao exposto, devolvo os presentes autos à

Secretaria, para os devidos fins. Brasília, 21 de junho de 2011.

•

\~c
justiça avaliadora, matr. 12797 .

TRF 1'AEGIAO,1MP \5.02.Cl4

, Ana Cláudia Costa Coelho Batista, oficiala de



TRF.l' REGIÂOMMP 15.02.04

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

gOVARA

EM
BRANCO

Fls . .145
Rub. LQ



TERMODEJUNTADA

•

TRF_,' REGIÃOnMP, lS..(]2.0S

de t .O ~O de 2011, junto a estes aulas oCa)
~e do que, para constar, lavreI este termo.

--0J--
Técnico judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 9' VARA DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Referência: 44816-21.2011.4.01.3400

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já qualificado nos autos em

referência, vem, por intermédio de seu advogado abaixo assinado,

requerer juntada do substabelecimento anexo.
•

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

•

Nesses termos,

Brasília (DF), 12 de julho de 2011.

,~M
OAB/DF 25.090

SRTV/Sul, Q 701, BI "O", Salas 274/275, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasilia-DF
Tell Fax:61 3202.1490 - contato@mendesplutarco.com.br-www.mendesplutarco.com.br
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SUBST ABELECIMENTO

HUGO MENDES PLUTARCO, brasileiro, casado,

advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Distrito

Federal sob o n. 25.090, substabeleço, COM RESERVAS DE IGUAIS,

os poderes a mim conferidos pelo Sindicato dos Procuradores da

Fazenda Nacional, nos autos do processo n. 14816-21.20.11.4.01.3400, em

trâmite na 9' Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, ao

advogado ALISSON DIAS DE LIMA, inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção Distrito Federal sob o n. 24.699, com

endereço profissional no SRTV /SUL, Quadra 701, BL "O", Salas

274/275, Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000, Brasília _

DF.

Brasília (DF), 12 de julho de 2011.

OAB/DF 25.090

SRlV/Sul, a 701. BI "O", Salas 274/275. Ed. Novo Centro Multiempresarial, CEP 70.340-000. Brasnia-OF
Tell Fax:61 3202.1490 - contato@mendesplutarco.com.br-www.mendesplutarco.com.br
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•

PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

93VARA

TERMO DE CARGA

Nesta data, efetivei a carga destes autos ao(a) advogado(a) da:

( ) Parte Autora
( ) Parte Ré
( ) Perito

Dr.(a), kL~ Q~~d2da. lcú rmQ
E, para constar, lavrei este termo.

Brasília, -l2-J O1- I 2a Aj.

1t1J
Técnico Judiciário

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos,

( ) COM petição
( ) SEM petição

-1A2
Fls. t D
Rub. _~

Brasília, ,I I
--- ._~ -- ---_.-----_ ..--.------------_._ .... _._._ ... -.- ...

Técnico Judiciário

TRF-l' REGIÃOIlMP.ls-n2-Cl4
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